
Prefeitura do Município de ·pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITA(ÃO E COMPRAS 
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PREGÃO PRESENCIAL (RP} - N. 0 147 /2015 

. 

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

EMPRESA VENCEDORA: MARLON GIEHL MEi 

VALOR GLOBAL: R$ 77.260,00 

PREGOEIRO 

Djoni Aleander Rohden 

Homologado: 22/10/2015 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO processo~ôª5": 
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/201~~-

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL 
Objeto: Futura e eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo Split. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 22 de outubro de 2015, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas dependências 
da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de outubro de 2015. 

Ar 1doR« 
refeito ?':unicípio 

PU:.;çAt~DIÀRIO OFICIA N'' ---

tl~~J_\Ç)'~L._.j.\--ll~j..J-rlt--
-

Visto 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado- Pr, em 06 de Outubro de 2015. 

De: Secretaria de Administração 

Para: Gabinete de Prefeito 

Assunto: Autorização para abertura de Processo de Licitação 

Senhor Prefeito, 

Venho diante de vossa excelência solicitar autorização para dar inicio a 

processo de Licitação na Modalidade de Pregão Presencial - Para fins de Registro de 

Preços, tipo Menor Preço Global. 

Com o seguinte objeto, Futura e Eventual Aquisição e instalação de 

Equipamentos de Ar Condicionado - Split, nas quantidades e especificações abaixo 

descritas: 

Item Ontdd Descrição Valor Unt. Valor Total 

01 5 Ar Condicionado Split 9.000 R$1.650,oo R$ 8.250,00 
BTU's Frio 220V. \~~º \p 

02 5 Ar Condicionado Split 12.000 R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 
BTU's Frio 220V. t\r.~?~ 

03 5 Ar Condicionado Split 18.000 R$ 2.300,00 R$ 11.500,00 
BTU's Frio 220V. i~'k~ 

04 5 Ar Condicionado Split 24.000 R$ 2.850,00 R$ 14.250,00 
BTU's Frio 220V. \~1'~ 

05 5 Ar Condicionado Split Piso ao R$ 6.900,00 R$ 34.500,00 
Teto 55.000 BTU's Frio 220V 
Trifásico j~ .l.\l.O 

Total Rs 77.500,00 

• Todos os Equipamentos deverão ser entregues devidamente instalados, nos 

locais indicados pela secretaria solicitante; 

• Os equipamentos deverão ter no mínimo 1 (um) ano de garantia, como 

também assistência técnica durante o período da garantia, sem custo 

adicional; 

• Após efetiva solicitação a empresa terá 10 (dez) dias para dispor do 

equipamento para devida instalação; 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

• Registro da empresa junto ao CREA, bem como identificação do engenheiro 

responsável (com vínculo na empresa) pela instalação do equipamento. 

O valor de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais), foi 

apresentado por empresa do ramo devidamente constituída, os orçamentos 

recebidos estão em anexo a está solicitação. 

Observa-se que alguns departamentos da municipalidade encontram

se com equipamentos de Ar Condicionado com vasto tempo de uso, para 

manter um estrutura moderna proporcionar aos servidores Públicos desta 

municipalidade condições favoráveis e agradáveis para um ambiente de 

trabalho devidamente adequado, estamos registrando preço para aquisição do 

equipamento. Como se trata de Pregão para Fins de Registro de Preços, a 

aquisição ira ocorrer em caso apenas de necessidade por parte da 

administração municipal. 

O processo para contratação será realizada nos meios da Legislação 
vigente. Certo de vosso atendimento coloco-me a inteira disposição para 

•lg"m' "'"' "~'""· / 
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Ar Condicionado 

Contato Marlon Giehl: (45) 9979-3833 
Endereço: Rua Guaratuba Nº: 601 

ORÇAMENTO 

CNPJ: 17.975.139/0001-53 
Cliente: Prefeitura Municipal Pato Dragado Pr 
Titulo: 

Aprovado: 15/0912015 

Responsável: Marlon Giehl 

Descrição Quantidade Valor unitário RS: VaJor total RS: 
5 1.650,00 8.250,00 

Ar Condicionado Split 
9000 BTU/s Frio 220V 
Instalado Com 1 Ano 
Garantia. 

5 1.800,00 9.000,00 
Ar Condicionado Split 
12000 BTU/s Frio 220V 
Instalado Com 1 Ano 
Garantia. 

5 2.300,00 11.500,00 
Ar Condicionado Split 
18000 BTU/s Frio 220V 
Instalado Com 1 Ano 
Garantia. 

-



\., 

5 2.850,00 14.250,00 

Ar Condicionado Split ..... 
24000 BTU/s Frio 220V 
Instalado Com 1 Ano 
Garantia. 

5 6.900,00 34.500,00 

Ar Condicionado Split 
Piso Teto 55000 BTU/s 
Frio 220V Trifásico 

. 
Total: 77.500,00 

• f.875.139/0001-5:+ 

R LOli!lrina, 601 • Ceoo-. 
" ._ .. ·Pato Smadr -..,,.... 
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Fone: {45) 8827-9410 / 9137-1387 

RUA CACHOEIRA 454 CENTRO, QUATRO PONTES-PR 
CEP: 85940-000 

ORÇAMENTO 

CNPJ: 16.962.863/0001-80 
Número: 
Cliente: Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
Título: Orçamento 
Responsável: Cristian Marcai Wammes 

Descrição do(s) Quantidade 
serviço(s) (unidades) 

Ar Condicionado Split 05 
9000 btus Frio 220 

Instalado com 1 Ano de 
Garantia 

Ar Condicionado Split 05 
12000 btus Frio 220 

Instalado com 1 Ano de 
Garantia 

Ar Condicionado Split 05 
18000 btus Frio 220 

Instalado com 1 Ano de 
Garantia 

Ar Condicionado Split 05 
24000 btus Frio 220 

Instalado com 1 Ano de 
Garantia 

Ar Condicionado Split 05 
55000 btus Frio 220 

Trifásico Instalado com 1 
Ano de Garantia 

TOTAL 

Valor unitário 

1.700,00 

1.900,00 

2.400,00 

2.950,00 

7.200,00 

Valor total 

R$ 8.500,00 

9.500,00 

12.000,00 

14.750,00 

36.000,00 

R$ 80.750,00 



- Av. Continental, 817 - Pato Bragado - PR. 
Fone (045) 3282-1290 

eletroludwig@hotmail.com 

CLIENTE: PREFEITUA DO MUNJCIPJO DE PATO BRAGADO 

ORÇAMENTO: Aparelhos de ar condicionado split 

CONTATO: Compras 

DESCRICÃO 

• 05 Aparelhos de Ar Condicionado Hi Wall 9.000Btus monofásico 220V, versão frio, marca 

Komeco. instalado 

Valor Unitário R$ 1.680,00 

Valor Total R$ 8.400,00 

• 05 Aparelhos de Ar Condicionado Hi Wall 12.000Btus monofásico 220V, versão frio, marca 

Komeco, instalado 

Valor Unitário R$ 1.830,00 

Valor Total R$.9.150,00 

• 05 Aparelhos de Ar Condicionado Hi Wall 18.000Btus monofásico 220V, versão frio, marca 

Komeco. instalado 

Valor Unitário R$ 2.320,00 

Valor Total R$ 11.600,00 

• 05 Aparelhos de Ar Condicionado Hi Wall 24.000Btus monofásico 220V, versão frio, marca 

Komeco. instalado 

Valor Unitário R$ 2.870,00 

Valor Total R$ 14.350,00 

• 05 Aparelhos de Ar Condicionado piso teto 55.000Btus trifásico 220V, versão frio, marca 

Komeco, instalado 

Valor Unitário R$ 6.940,00 

Valor Total R$ 34.700,00 

Total Orçamento R$: 78.200,00 
Condições de Pagamento: Valor a vista 
Prazo de entrega: .1 

Orçamento válido: 03 dias 
Frete: fob 
Garantia: 01 ano 

Pato Btagado, 15 de setembro de 2015 

' 

Eletro Ludwig Ltda Me 
CNPJ: 11.082.61010001-06 IE: 9049195785 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de outubro de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 

Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes da futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, sendo que 

o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias: 

02.003 -Secretaria de Administração 

041221050.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
4.4.90.52.34.5814 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.004- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
041231050.2011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
4.4.90.52.34.5813 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.05 - Secretaria de Educação e Cultura 
1236111502.013 - Manutenção de Ensino Fundamental 
4.4.90.52.34.6137 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
1236511502.019- Manutenção dos Atividades da Educação Infantil 
4.4.90.52.34.1852 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.006 - Departamento de Cultura 
133921200.2028 - Manutenção e Melhorias no Centro Cultural 
4.4.90.52.34.2079 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
2781212502.030 - Manutenção Da Secretaria 
4.4.90.52.34.6138 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
1545113002.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
4.4.90.52.34.2642 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

103011450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.34.3302 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 

103011450.2.048- Manutenção da UAPSF 
4.4.90.52.34.6139 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 

103031450.2043 - Assistência Farmacêutica 
4.4.90.52.34.6144 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082411500.2054 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
4.4.90.52.34.6140- Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
0824315006.004 - Manutenção das Atividades do Projeto PIA 
4.4.90.52.34.6141- Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

2060616002.060- Manutenção das Atividades do Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
4.4.90.52.34.5298 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO 
2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo 
4.4.90.52:34.5716 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 

Cordialmente 

~i:ljl~mnistração 

Secret ia Municipal de Finanças 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata· Bragada - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta •••.•......••••• , 

Órgão .• , •• , •........•• 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional .... , ••• , •• ,. 

5716 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ. 

Indústria 

01/10/2015 

Despesa Principal: 5468 

Projeto/Atividade ..•.• 

02.014 

226611650 

2062000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria, Comércio e 

Natureza da Despesa .•. 

Fonte de Recursos •..•. 

Turismo e Dese 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período .••. 

Liquidado no Período .••• 

Anulado no Período •..... 

Pago no Período ....•• , •• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ••.••. 

A Pagar Processado ••.... 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar .....• , •• , • 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

1.495,00 

1.495,00 

1.495,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .•.........•.•••• 

órgão ••.•••.•......... 

5814 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Administração 

Administração 

01/10/2015 

Despesa Principal: 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional •............ 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa .•• 

Fonte de Recursos ...•. 

02.003 

041221050 

2007000 Manutenção das Atividades da secretaria de Administração 

4.4.90.52.34.00.00 MÃQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

SOS Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período .... o,oo 
Liquidado no Período .••. 0,00 

Anulado no Período .• , •• , 0,00 

Pago no Período •.•••.... 0,00 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período .••... 0,00 

A Pagar Processado ..•.•• 0,00 

A Pagar não Processado •. 0,00 

Total a Pagar ........•• , 0,00 

Folha: 

627 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta .••....... , •••.•• 

Órgão ....•••••..•..... 

5813 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Finanças 

Administração 

01/10/2015 

Despesa Principal: 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional •........•..• 

Projeto/Atividade ....• 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ••••• 

02.004 

041231050 

2011000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período •.•• 

Anulado no Período •••••. 

Pago no Período .......•. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •..... 

A Pagar Processado ..•••• 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar .......• , •• 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.300,00 

2.300,00 

2.300,00 

o,ºº 
0,00 

0,00 

Folha: 

925 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta .•• , •• , ......... . 6137 

Órgão •. , ••• , •• , •• , ••.. 02 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional ..••.••••••.. 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria da Educação e Cultura 

Educação 

01/10/2015 

Despesa Principal: 1411 

Projeto/Atividade ••••• 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ••... 

02.005 

123611150 

2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

107 salário Educação 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período •... 0,00 

Liquidado no Período., •• 0,00 

Anulado no Período .•.... 0,00 

Pago no Período •. , ••• ,., 0,00 

Empenhado até o Período. o,oo 
Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período •••••• 0,00 

A Pagar Processado •.••.. 0,00 

A Pagar não Processado, • 0,00 

Total a Pagar •.•••.••... 0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta ••....••••••..... 

órgão •.•.....•••.••... 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional ...••.••.•... 

1852 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria da Educação e Cultura 

Educação 

01/10/2015 

Despesa Principal: 1850 

Projeto/Atividade ••••• 

Natureza da Despesa .•• 

Fonte de Recursos •.... 

02.005 

123651150 

2019000 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CEMEI Gatinha de Mel 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período •... 

Anulado no Período .••.•• 

Pago no Período ••.....•. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período .••... 

A Pagar Processado ...••• 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .•.•••..... 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta ....•.••.... ,. ••.• 

Órgão., •....• , •• , ..... 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional .• , ••.••.... , 

2079 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Departamento de Cultura 

Cultura 

01/10/2015 

Despesa Principal: 2077 

Projeto/Atividade .••.. 

Natureza da Despesa .•• 

Fonte de Recursos ..... 

02.006 

133921200 

2028000 Manutenção e Melhorias do Centro Cultural 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período ••.. 

Liquidado no Período ••.• 

Anulado no Período ..•.•• 

Pago no Período ••....••. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ••.... 

A Pagar Processado •..... 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar ...••.•.... 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.700,00 

3.700,00 

3.700,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .....••.•••...... 

órgão .••.........••.•• 

Unidade Orçamentária •• 

Funcional •• , ••• , ..... . 

6138 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Desporto e Lazer 

01/10/2015 

Despesa Principal: 2295 

Projeto/Atividade ..••. 

Natureza da Despesa •.• 

Fonte de Recursos .••.• 

02.007 

278121250 

2030000 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período ••.• 0,00 

Liquidado no Período .. ,. 0,00 

Anulado no Período .••.•. 0,00 

Pago no Período ...•••••• 0,00 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período •.•... 0,00 

A Pagar Processado ••.••. 0,00 

A Pagar não Processado. , o,oo 
Total a Pagar .••.•...... 0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Cónta .......•••• , •• , •• 

Órgão •.••.•........ , .• 

2642 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e urbanismo 

Urbanismo 

01/10/2015 

Despesa Principal: 2641 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ........•• , •• 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa •• , 

Fonte de Recursos ..... 

02.008 

154521300 

2034000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período ...• 

Liquidado no Período .... 

Anulado no Período ••••.. 

.Pago no Período •• , •• , •• , 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •.••.• 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar ......... , • 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ......••• , ......• 

órgão •.•..... , ••• , •... 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ..• , ••• , •.... 

3302 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

01/10/2015 

Despesa Principal: 3300 

Projeto/Atividade ••... 

Natureza da Despesa .•• 

Fonte de Recursos ••••• 

02.009 

103011450 

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período •... 

Anulado no Período .....• 

Pago no Período .• , •• , ••. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... , 

A Pagar Processado •.••.• 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar •........ , . 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

1.495,00 

1.495,00 

1.495,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta •.•••.....•• , •• ,. 

Órgão .....••.••......• 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional ••......• , •• , 

6139 

02 

02.009 

103011450 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

01/10/2015 

Despesa Principal: 3528 

Projeto/Atividade .... . 2048000 Manutenção da Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF 

Natureza da Despesa .. . 4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

Fonte de Recursos .•••. 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período •... 

Anulado no Período ..•.•• 

Pago no Período .•.••..•• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •..... 

A Pagar Processado ..•..• 

A Pagar não Processado •• 

Total a Pagar ..••..••... 

0,00 

0,00 

0,00 

o' 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta ........••......• 

Órgào ...••• · .....• • · • • 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional, •••.......•• 

6144 

02 

02.009 

103031450 

2043000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

Assitência Farmacêutica 

01/10/2015 

Despesa Principal: 6075 

Projeto/Atividade •••.• 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ..••• 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

498 Assistência Farmaceutica 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período •••. 

Liquidado no Período .•.• 

Anulado no Período .•••.• 

Pago no Período •.......• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •.•••. 

A Pagar Processado ..••.• 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar ...•••••... 

o,oo 
0,00 

º·~º 
º··º·º 
o,Ôo 
0,00 

o, .ao 
o, o;o 
0,00 

0,09 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ..••••.•......••. 

órgão ••.....•..••..... 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional .••..•.....•• 

6140 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Assistência Social 

Assistência Social 

01/10/2015 

Despesa Principal~ 4372 

Projeto/Atividade •.... 

Natureza da Despesa •.. 

Fonte de Recursos •.••. 

02.010 

082411500 

2054000 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período •• ,. 0,00 

Liquidado no Período ..•• 0,00 

Anulado no Período •••••. 0,00 

Pago no Período •.•...... 0,00 

Empenhado até o Período. o,oo 
Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período ..• , •• o,oo 
A Pagar Processado ••.... 0,00 

A Pagar não Processado, • 0,00 

Total a Pagar •..••.....• 0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta., •• , ...••• , •.... 

órgão ....•• ,, .....•••• 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional,, ....•• , ••.. 

6141 

02 

02.010 

082431500 

6004000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Assistência Social 

Assistência Social 

Manutenção das Atividades do Projeto Piá 

01/10/2015 

Despesa Principal: 4560 

Projeto/Atividade ...•• 

Natureza da Despesa ••• 

Fonte de Recursos •.... 

4.4.90.52.34.00.00 MÃQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSO~ 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Periodo •... o,oo 
Liquidado no Período ..•• 0,00 

Anulado no Período •..... 0,00 

Pago no Período ....•••.. 0,00 

Empenhado até o Período. o,oo 
Liquidado até o Per iodo. 0,00 

Pago até o Período., •• ,. 0,00 

A Pagar Processado .....• 0,00 

A Pagar não Processado •. 0,00 

Total a Pagar •••......•. 0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta •.........••••••. 

Órgão ....•.••..•...... 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional .••• , •• ,, •••. 

5298 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb. 

Agricultura 

01/10/2015 Folha: 

Despesa Principal: 5297 

Projeto/Atividade ...•• 

02.013 

206061600 

2060000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ••.•• 

Ambiente 

4.4.90.52.34.00.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/10/2015 até 01/10/2015 

Empenhado no Período ..•. 

Liquidado no Período ..•. 

Anulado no Período .•••.• 

Pago no Período .•••.••.. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ••.••. 

A Pagar Processado ••.... 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar •••...... , • 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estilº Paraná 

PARECER ,JURÍDICO MUNlClP AL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.• 147 /2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar 
condicionado (tipo Split), conforme termo de referência. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisado o objeto, verifico que a justificativa da Municipalidade é que não tem 
condições de saber quando o equipamento necessitará de substituição, devido ao tempo de uso, 
dependendo.do requerimento dos responsáveis o que justifica, em seu ponto de. vista, a escolha 
do registro de preços, no que tange a incerteza da quantidade posta a eventualidade. 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário 
requerente, ao estabelecer o teto para a aquisição pretendida, se valeu de três orçamentos, 
optando pelo menor valor encontrado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar 
se. tal pesquisa está ou não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do 
requerente. 

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregã~ e · 
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.• 10.520 de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n.• 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.º 
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto nº 107, de 
20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se 
aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

Ma p. da S. Luft 
OAB/PR 56100 

P ocuradora Municipal 

==========================================================::f!!~~· 
Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 07 de outubro de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretarias Municipais 

Senhores Secretários: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para futura e eventual aqu1s1çao de aparelhos de ar 
condicionado, vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de 
Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento 
através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade 
"PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de 
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 .. 

Atenciosamente 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/201S 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- PR 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09h10min do dia 22/10/2015, nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial para Fins de Registro de Preços 
para Fins de Registro de Preços n.º 147 /2015, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente 
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.!! 123/2006, Lei 
Complementar n.!! 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.!! 059/2015 e Decreto 
Municipal n.!! 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 22/10/2015, junto ao setor 
de protocolos do Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem 
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e 
em posse atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1 Futura e Eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo Split, conforme 
normas descritas no Termo de referência, anexo deste Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a 
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei 
123/2006), quando for o caso. 

complementar 

,$ ==============================================:;;z'Õ, 
Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato· Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco 
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 

Estado do Paraná 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, 
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.2 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 22 de outubro de 
2015, às 09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.l Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em 
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como 
horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope 
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a 

ser apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 

foram devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 

para a etapa de apresentação de lances verbais; 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 147/2015 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.!! 01 - "PR OPOSTA " 
LICITANTE: XXX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 147/2015 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.!! 02 - "D O CUME N TA Ç Ã O " 
LICITANTE: XXX 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N!I 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, que dificultem sua análise; 
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da 
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, 
para contato; 
6.3. Conter identificação do número do Pregão; 
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador; 
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificacão da 
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital; 
6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional para, com no máximo 02 (duas) casas decimais do 
valor unitário e valor global da Proposta apresentada; 
6.7 Citar o prazo de garantias do aparelho cotado; 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 4S 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

6.8 Citar o prazo de entrega e instalação do objeto; 
6.9 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa 
de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
pública do Pregão; 

6.9.l} Anexo à proposta de preços deve estar o Atestado de visita, realizada pelo 
representante legal da empresa, a ser expedido pela Municipalidade, declarando que a 
proponente vistoriou e conhece as condições do local a serem instalados os aparelhos de ar 
condicionado. Se a proposta vier desacompanhada desta Declaração, a mesma fica 
automaticamente desclassificada. 

6.10. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas.ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.11. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 

6.12 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 

7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual 
ou inferior à R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais) 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão 
negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.Q 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.Q 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de peq~eno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar. a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 
8.4 Será priorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município, até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preço válido. verificado após a fase de 
lances verbais 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 A entrega e instalação do Objeto desta Licitação deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, após a 
efetiva solicitação do responsável pela secretaria Municipal solicitante, sem custo adicional de frete. 
9.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega e instalação do 
objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.6 As retenções do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for 
o caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.003 -Secretaria de Administração 
041221050.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
4.4.90.52.34.5814 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
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02.004- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
041231050.2011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
4.4.90.52.34.5813 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.05 - Secretaria de Educação e Cultura 
1236111502.013 - Manutenção de Ensino Fundamental 
4.4.90.52.34.6137 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
1236511502.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
4.4.90.52.34.1852 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.006 - Departamento de Cultura 
133921200.2028 - Manutenção e Melhorias no Centro Cultural 
4.4.90.52.34.2079 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.07 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
2781212502.030- Manutenção Da Secretaria 
4.4.90.52.34.6138 - Máquinas, Utensílios e Equipament9s domésticos 
02.08-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
1545113002.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
4.4.90.52.34.2642 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.009- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103011450.2.040- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.34.3302 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
103011450.2.048 - Manutenção da UAPSF 
4.4.90.52.34.6139 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
103031450.2043 - Assistência Farmacêutica 
4.4.90.52.34.6144 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.10-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082411500.2054 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
4.4.90.52.34.6140 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
0824315006.004 - Manutenção das Atividades do Projeto PIA 
4.4.90.52.34.6141- Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE 
2060616002.060- Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
4.4.90.52.34.5298 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO 
2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo 
4.4.90.52.34.5716 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.º 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 

11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 

sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens 

abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado 

- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficand~ 
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dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

{CNPJ); 
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União. 

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA; 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos 
de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2014, dispensável para MEi. 
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11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco; 
11.10.5 Registro da empresa junto ao CREA, bem como identificação do engenheiro 

responsável (com vínculo na empresa) pela instalação do equipamento. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.l Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além dá(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo 
constante no Anexo VII deste Edital. 

# 
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14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente. deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; 
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou 
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente du.rante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase 
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

DOS ENVELOPES § 
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15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Preços) e n.2 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 {PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo 

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a 
documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

16.5 

16.6 

16.7 

16.8 

16.9 

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em pro.posta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 
Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 
O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado. 
Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 
Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 

$ 
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do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18- DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentE;!S não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 Caso o melhor preca válido tenha sido apresentado por empresa que não está 

enquadrada na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no Município de Pato Braqado, e tendo proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato Braqado, o objeto será 
adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, ou por lance agora por ela 
ofertado, desde que não ultrapasse o limite de 10% do melhor preço, caso haja 
interesse. 

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do 
processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 
RECURSOS 

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
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19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente 
à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo 
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único mome 
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ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão 
em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 
20.2.l O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, 
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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20. 7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 

edital. 

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada 

na hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; $ 
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23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
licitatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedim~nto licitatório a 
contar da última publicação. 

25- FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de outubro de 2015. 

Pr eito do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.2 147 /2015 

1. Do Objeto: 

1.1 O objeto da presente licitação é a futura e eventual aquisição e instalação (tipo face a face) junto 
à prédios públicos municipais, de aparelhos de ar condicionado, Modelo Split, que atendam as 
seguintes características mínimas: 

-- - ... 

Item Qtde Descrição Teto 
Máximo 
Unitário 

···-· - .. 

01 5 Ar Condicionado Split 9.000 BTU's Frio 220V. R$1.650,00 

02 5 Ar Condicionado Split 12.000 BTU's Frio 220V. R$ 1.800,00 

03 5 Ar Condicionado Split 18.000 BTU's Frio 220V. R$ 2.300,00 

04 5 Ar Condicionado Split 24.000 BTU's Frio 220V. R$ 2.850,00 

os 5 Ar Condicionado Split Piso ao Teto 55.000 BTU's Frio 220V R$ 6.900,00 

Trifásico 

1.2 No preço cotado pelas licitantes deverão estar inclusos os custos relativos aos suportes para 
fixação do equipamento, em alvenaria ou ferro, da unidade interna e externa, materiais elétricos 
para interligação das unidades interna e externa; materiais de acabamentos, tubo esponjoso para 
isolamento das tubulações, entre outros necessários à instalação do mesmo. 
1.3 As licitantes deverão apresentar garantia mínima de 02 (dois) anos para o equipamento 
ofertado, como também assistência técnica durante o período da garantia, sem custo adicional, já 
inserido na proposta de Preços; 
1.4 No preço deverá estar incluído 01 (uma) limpeza geral dos equipamentos, a ser realizada após 1 
(um) ano de instalação. 

OBS.: O equipamento a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.º ..... ./2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ___________________ _, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com 

à, ____________________ , neste ato representada 
sede 

pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG, _____________ CPF/MF _____ _ 

residente na nº _____ , Bairro 

Cidade de Estado 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(s) o Senhor (s) 
RG __________ _ CPF/MF residente na 

----------- _______ nº ____ _, Bairro----------
Cidade de Estado , a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários 
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para 
Fins de Registro de Preços sob nº usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

de _________ de 2015. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
_____ __, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º , emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.º , DECLARA, 
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. · 

de de 2015. 
----~ --- ----

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n.º , emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.º 

---~ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de...,----- de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.Q ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7Q DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

--------, inscrita no CNPJ n.Q por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.Q emitido pela SSP/_, e do CPF n.Q DECLARA, 
sob penas da Lei, que, nos termos do §6Q, do artigo 27, da Lei nQ 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXlll, do artigo ]Q, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro 
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. · 

de de 2015. 
----~ --- ----

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.º ..... ./2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

A empresa -----------~------------~ inscrita no 
CNPJ nº. por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. ; e do CPF nº. . DECLARA, 
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de _________ de 2015. 

Rep. Legal: 
Cargo: 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 
123/2006. 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.Q ..... ./2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.Q por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.Q emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.Q ___ _, DECLARA, sob penas da 
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2BB5 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade .............. de nQ __/2015, declara sob 
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores 
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do 
executivo municipal ou secretários. 

(Local e Data). 

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa 
proponente) 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ) 

(Local), __ de ________ de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.º ....... 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 
ao futuro e eventual fornecimento de .................................... , nos termos do Objeto da Licitação, 
modalidade Pregão n.º 147 /2015, conforme relacionado abaixo: 

Item Qtde Descrição com marca Valor Unt. Valor Total 

01 5 Ar Condicionado Split 9.000 BTU's Frio 220V. 
02 5 Ar Condicionado Split 12.000 BTU's Frio 220V. 
03 5 Ar Condicionado Split 18.000 BTU's Frio 220V. 
04 5 Ar Condicionado Split 24.000 BTU's Frio 220V. 
05 5 Ar Condicionado Split Piso ao Teto 55.000 

BTU's Frio 220V Trifásico 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .................... ( ....................... .. 

O prazo de validade da proposta de preços é de_( ____ ) dias corridos. 

Prazo de entrega e instalação: 
Prazo de garantia: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equip.amentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 
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ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2. XXX 

Pregão Presencial para fins de Registro de preços n• 147/2015 
Processo LC n.• XXX - Homologado em XXX 

REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAÕ DE xxxxxxx, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO - PR, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX 

Aos XXXXXXXXX do ano de dois mil e xxxx, a empresa XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n• XXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXX. neste ato representado pelo Senhor XXXXXXXXXX, telefone para contato 
xxxxxxxxxx, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.• 2885, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o sen~or ARNILDO RIEGER, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e domiciliado na 
Avenida Continental, n.• 920, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigando-se ao 
que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de limpeza e manutenção de 
equipamentos de ar condicionado instalados nos diversos prédios Públicos Municipais conforme relacionamos: ' ' ---·-· ·-

Item Qtde Desérição do serviço valor unitário Valor Total 

1 80 Limpeza de ar condicionado - Tipo Split Hi Wall -
Independente da quantidade de BTU's 

2 70 Limpeza de ar condicionado - Tipo Split - Piso Teto -
Independente da quantidade de BTU's 

3 40 Limpeza de Ar Condicionado Tipo Janela 
4 50 Troca de Gás R22, para Ar Condicionado Tipo Split Hi - Wall 
5 50 Troca de Gás R22, para Ar Condicionado Tipo Split Piso Teto 
6 30 Troca de Gás R22, para Ar Condicionado Tipo Janeleiro 
7 80 Serviço de Manutenção (Trocas de Peças) 

1.2 No preço cotado pelas licitantes deverão estar inclusos os custos relativos aos suportes para fixação do 
equipamento, em alvenaria ou ferro, da unidade interna e externa, materiais elétricos para interligação das unidades 
interna e externa; materiais de acabamentos, tubo esponjoso para isolamento das tubulações, entre outros necessários 
à instalação do mesmo. 
1.3 As licitantes deverão apresentar garantia mínima de 02 (dois) anos para o equipamento ofertado, como também 
assistência técnica durante o período da garantia, sem custo adicional, já inserido na proposta de Preços; 
1.4 No preço deverá estar incluído 01 (uma) limpeza geral dos equipamentos, a ser realizada após 1 (um) ano de 
instalação. 

OBS.: O equipamento a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa 
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O Valor Global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxxxxxxx). O valor unitário está citado na 
Tabela anexa. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços solicitados, 

. condicionado ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante. 
O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, em Conta de titularidade da empresa PROMITENTE. 

• Na ocorrência de necessidade de providencia complementar por parte da Promitente, o decurso do prazo do 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem compridas. 

• O Faturamento correspondente ao objeto com Preço Registrado devera ser apresentado pelo fornecedor, 
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através da Nota Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de empenho. 
• Ficam mantidas as demais condições de pagamento previstas no edital e proposta de preços apresentada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-VALIDADE 
Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme inciso Ili §3• do 
art. 15 da lei n•. 8.666/93, art. 4• do decreto n•. 3.931/2001, período em que deverá ser mantido em vigor os preços 
registrados no pregão n•. 147 /2015. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE 
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão Presencial n.• 
147/2015. 

CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , 
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
02.003 -Secretaria de Administração 
041221050.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria' 
4.4.90.52.34.5814 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
041231050.2011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
4.4.90.52.34.5813 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.05 - Secretaria de Educação e Cultura 
1236111502.013 -Manutenção de Ensino Fundamental 
4.4.90.52.34.6137 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
1236511502.019 -Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
4.4.90.52.34.1852 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.006 - Departamento de Cultura 
133921200.2028 - Manutenção e Melhorias no Centro Cultural 
4.4.90.52.34.2079 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
2781212502.030-Manutenção Da Secretaria 
4.4.90.52.34.6138 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
1545113002.034 -Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
4.4.90.52.34.2642 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103011450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.34.3302 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
103011450.2.048 - Manutenção da UAPSF 
4.4.90.52.34.6139 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
103031450.2043 - Assistência Farmacêutica 
4.4.90.52.34.6144 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082411500.2054 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
4.4.90.52.34.6140 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
0824315006.004 - Manutenção das Atividades do Projeto PIA 
4.4.90.52.34.6141- Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.13 -SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE 
2060616002.060-Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
4.4.90.52.34.5298 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO 
2266116502.062 -Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo 
4.4.90.52.34.5716 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos domésticos 
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Parágrafo Único: Quando a solicitação dos materiais advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em Conta 
Orçamentária específica da Pasta solicitante, dentro da disponibilidade Orçamentária existente, nos termos da Lei 
Municipal n.Q 1385/2013. 

CLÁUSULA SEXTA- INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em decorrência direta 
ou indireta da presente Ata 1 serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 

A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

A PROMITENTE deverá apresenta as certidões negativas de débitos do INNS e FGTS, junta com a nota fiscal, para 
pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO 
O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, sem que com 
isso, o Promitente tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA OITAVA-SANÇÕES 
Poderá ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. ]Q, da lei 10520/02 e art. 87 da lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado, Estado do Paraná, em xxxxxxxxxx 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
Arnildo Rieger 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx - EMPRESA PROMITENTE 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: -f~ ~oQ.j 
N.º J4tó/.J'J): . 
Objeto: _______________________ _ 

Data de Abertura: 
--------------------~ 

Hora de Abertura: · ---------------------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: JJcOa!lM. ~])." Qfil. Jh?a:.ip íL d.L JJ,, º'1JP·E.ff7 
Endereço: ·JLa.. ~)J ON?~ .. 555 JCPoiÍie 
Cidade: ')no.Q.. .C. -fBru!@ E;TADO: ~~ CEP 8ó56o -Oc:O 

o 
CNPJ nº: oB. ;28':] .36-2.)cu:>.l -Sb 
Telefone{<f5) ,3.05</ oJo14 

Pessoa para contato: ~Wfl '?tloh'S:º Q., eh, .• M ~ 
E-mail: ~y~ Q ~.iJ., • {R'fb 

Pato Bragado - PR, em .. 43.;..J . .ç;i . .;.Â~ 

~~hlli~ó~ 
· Assinatura do requerente ---O -

fõs .2a9 :::r;;210001-5ãl 
DENISE ~;CHl.\UJR MAHÇAL 

f':F ú.HAUJO · EPP 
CPF /11...Ga Paraná,;;:,;,. Sõln 01 ·Centro 

CE.P 8(.960-000 _J L Mareohal Cêodido Hondon · F'araoé . 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: ~ 
N.º JY6 Q_, ' JLi 1-

Objeto:--------------------------

Data de Abertura: 
----------------------~ 

Hora de Abertura:-----------------------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: i2,)}Mf'>rO e~FP1~,<' fUl(.~-,..0 é ('.'._>- l,.//A-riz.11-~ 
Endereço: YAe.avi= &,R/)6- /ª f57Al 

Cidade:6.rtPh Y'io<z pa /Jr., ré ESTADO: ~Q~f'~ __ CEP ,Q,t? P,Q,,,t2Qr212 

CNPJ nº: P-o ~ P:ib 1?o ~Jçet? /. - $ S 
Telefone: yr;;, / .39 bLI J h 3°?) 

Pessoa para contato: ~::2...,.o.c;:6-"-LJ.t1...,v<....U:o-"e""'o_,__)_,__1µ1 -'--;"""'7 _ _,{!_11--all.LetVZ~W""""-----
E-m ai I: :::...6A0?R:..O ~ 11Íf. ~ .JI Al2o '2 (,.-m~j, 

Pato Bragado - PR, em ....... ./. ...... ./. .... . 

">e,.. h"Z .,)_ · U 
Assinatura do requerente 

t015 2- bb 3 09;; - .<?-:9 
CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo Jicitatórto: 

Modalidade: Pregão Presencial Registro de Preços 
N.0

: 147/2015 
Objeto: Futura e eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo Split. 
Data de Abertura: 22/10/2015 
Hora: 09h10min 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: Marlon Giehl 08196686035 

Endereço: Rua Londrina, 601 

Cidade: Pato Bragado- PR CEP: 85948-000 

CNPJ nº: 17.975.139/0001-53 

Telefone: (45) 3282-1305 

Pessoa para contato: Cristiane 

Email: master.escritorto@brturbo.com.br 

Pato Bragado - PR. em 09 de outubro de 2015 

G1dimu, Ghlk'.lforJd 
Assinatura do requerente 

053 630. o9CJ -1 ~ 
CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do sMnte Pr~esso Licitatório: 

Modalidade: liJ ~ 
N.º !:!:t-
Objeto: :AQ U 1 t'.1Á ~ QL @. h 

\ 
Data de Abertura: ---------------------
Hora de Abertura:--------------------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: e L 1 (IA SYs-r;,t'l 
Endereço:A} cº""'r;MPMbQ 
cidade: .P/rT"' fjg~-A{D ESTADO: ~f_(/.__~_cEP Bs 9 "f 8 ooO 

CNPJ nº:Í:) 258~}-19 /ôC/J1-22., 
Telefone:l '15) 99 ?54 78? 9 
Pessoa para contato: , [~ 9..i.Dan '):ry;;tJ ,~·1. 
E-mail: k\rTY-C46lfto11tJA1L. Cafl 

Pato Bragado - PR, em .l.°"5..J.1.0 .. Jf!.0./5 

J:1 iJ@YJ r1J>vi 
Assinatura do re(( erente 

0L:9 102 98~. 00 
CPF/RG 



14/10/2015 Visualizar impressão 

Assunto: SOLICITAÇÂO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL nº 147/2015. 
De: Ivandro Vanzela <ivandro@innet.com.br> [+] [x] 
Data: 14110/2015 14:06:32 
Destinatário: <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PR. 

A Empresa BSH Refrigeração LTDA, inscrita no CNPJ nº 86.744.539/0001-70, Inscrição Estadual nº 
42.002.960-82, telefone/fax (45) 3264-2715, com sede na Avenida João XX.III, nº 2233, na Cidade de 
Medianeira - Paraná, vem por meio deste solicitar a Copia do Edital PREGAO PRESENCIAL nº 
/2015, que tem por objeto a aquisição de FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO E 
INSTALACAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT. 

A Copia do referido Edital poderá ser enviado para o endereço eletronico ivandro@innet.com.br 

Nestes termos, pede deferimento. 

Desde já, nossos agradecimentos 

Atenciosamente 

Ivandro Vanzela 

BSH Refrigeração LTDA. 

(45) 9919-9885 

"'ovostf 
~ tiirrao. 

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 
www .avast.com 
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---------------

14/10/2015 Visualizar impressão 

Assunto: SOLICITACAO DE EDITAL 
De: licitacoes@arcil.com.br <licitacoes@arcil.com.br> [ +] [ x] 
Data: 14/10/2015 14:02:47 
Destinatário: neiva@patobragado.pr.gov.br [ ... ] 
BOA TARDE, 
CONFORME CONTATO TELEFONICO SOLICITO O EDITAL NUM 147\2015 
RAZAO SOCIAL: L G DE SOUZA BARSAGLIA 
CNPJ: 15.158.202\0001-33 
TELEFONE: 44 3263-5959 
AGUARDO RESPOSTA 
ATT PRISCILA 

http:/ twebm ai 1. patobragado.pr .gov. br li ndex .php 1/1 
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FONES: 14513282·1768 OU {45)9973-8987 

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental. nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 I 9825-7348 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/JCMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/skype: thevesom@hotmail.com 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de compras/licitações. 
Pregão n.º: 147/2015. 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELE - ME, 
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, cadastrado no CNPJ n.0 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Excelência o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N.º 147/2015, no e-mail: 
thevesom@hotmail.com, com a finalidade de participar do Pregão n.º 147/2015. 

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração. 

Pato Bragado, 14 de outubro de 2015. 

Atenciosamente. 

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental, 1347 -Sala 2- Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 
E-mail: thevesom@hotmail.com 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empre·sa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: O t\li>Q ei1~ C,1:C.O, 

N.Q ./lf l-1 J.olfí• 

Objeto: (.\;i, · Cevi . tt-tEo d:Oi1Mi.M.\."C..O · 
Data de Abertura: ~..J.j Jcj Jo /5 
Hora de. Abertura: _09=-:_.CQ"""'------------------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: TQm Q Ceoc/i. Ci !/111~ de /& ltf>A- Wl f;, 
Endereço: º4.o ~~ 0m-rc ~ rJ.350. 
Cidade: e~ ESTADO: ~ CEP 5'6°43J- ~ 

' 
CNPJ nº: .Jb. 6+1- '6b.3/ {)00{- Jf} 

Telefone: lf~- 3JfAí.- 3L{íl1-· 
Pessoa para contato: ~'1.JE ~ Pbekye 
E-mail: pkHipekrvi @©tik.lool{. 0.mJ· 

Pato Bragado - PR, em .. /.<J..;./JJ. . .;.tXJ.15 

~ "!·1 

/ ~ 
---=~=:::;;z5:3'' :~,,' "'tf!:-lJ. 10001.15' ---""-'ai""-'3~· 12=-.!Lf,_.W,-=-g,,,._-......_9<t,,,___ 

Assina~ qul~t~~a~~~E~Rtf~AsME cPF/RG 

•ua: JoW e- ,am,lona,2350 

' CEI' ~o~~'·• •e•• Vista 
' P:al~· - se .:;.. 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

•·. 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

N.2 147/2015 

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS 

Data de Abertura: 22/10/2015 

Identificação Da Empresa Requerente {Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA 

Endereço: R. SOROCABA, 1579 - ZONA 3 

Cidade: CIANORTE ESTADO: PR CEP 87209.042 

CNPJ nº: 03.256.347/0001-98 

Telefone: {44) 3631-6260 

Pessoa para contato: SAULO MORAES 

E-mail: refrithor.vagner@hotmail.com 

em 14/10/2015. 

---------:1 -

11.316.449-X 

RG 

' 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
f;::::l:!:!::::;::::::;=~rt1 

fr'.Jlill6Vll#Jli})l U. 
~ ~= (t/.$)nft-17ff ~ 

/!I~ ~ 
(4!1)9825-7348 {415) 1.J!,11'1-4&30 

'~"'"'"'""---'""""" ~.•.~1Ml·C-•·hlo~-Pll - CE>'ll»ll-«11 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado-Paraná- Fones: (Oxx45)3282-l 768 I 9950-1204 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 - Jnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.0
: 147 /2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.º 
18.563.813/0001-55, com sede à Avenida Continental, 1347, sala 2, no centro do Município 
de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pelo proprietário Sr. Eliseu 
Spiegel, RG nº 7.114.819-0 SESP/PR, CPF nº 031.567.569-11, residente à Rua das 
hortênsias, 1040, Loteamento Hugo Emmel, Municipio de Entre Rios do Oeste, Estado do 
Paraná , pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor Clóvis Hoffmann RG nº 8.069.014-2 SSP/PR , CPF nº 099.074.788-30, 
residente na Avenida Continental, 1349 no Centro do Pato Bragado, Estado do Paraná, a 
quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado/PR., praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 147 /2015 

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

P.P. 

ELISEU SPIE 
CPF: 031.567. 

Proprietário 

22/10/2015 

~ 
" 18.5'.:3.ió'i?.!0001-551 

.,..,,,. " · .. ·~.'O DE 
ELETi/~ ,_ . · . , ; EIRELI -ME 

Av. Contin.:.,· ~I : ~4 7 -Sala 02 - Centro 
L 85948-0G~ "r&tú 8rag~Paraná -

- """' ,m_., ~-~ "'"-'" -·-• =•- 'fj 
E-mail: thevesom@hotmail.com F 



Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 1 9950-1204 

CNPJ: 18.563.81310001-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7 - Insc.Mun: 18001810-0 

E-maillmsn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.0
: 147 /2015 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.º 18.563.813/00001-55, por intermédio de 
seu representante legal, o SR. ELISEU SPIEGEL, portador do documento de identidade RG 
n.0 7.114.819-00, emitindo pela SESP/PR,e do CPFn.0 031.567.569-11, DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

RG: 7.114.819-0 

Proprietário 

Pato Bragado, 

T•;' 

22/10/2015 

·~:00E 

, ~ ,]RELI -ME 

à Av. Continc;< cl. 134 7 - Sala 02 - CellirO · L 85948-0ün - P~to Bragado - Param\ ... 

FONE: (45)3282-1768-Av. Continenta, , 2-Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 ~ 
E-mail: theveso~tmail.oom ~ F 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO OE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
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Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 I 9950-1204 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 - Insc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotrnail.com 

Prefeitura do Municlpio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.0
: 147 /2015 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI ME 
inscrita no CNPJ n.º 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU SPIEGEL, 
portador do documento de identificação RG n.0 7.114.819-0, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.º 
031.567.569-71, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 32 da Lei Complementar n2. 123, de 14/12/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 32 da Lei 

Complementar n2. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 

32 da Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Pato Bragado, 22/10/2015 

ELISEU SPIE E~:;. Q1-5il CP~:031.567.5 9-11 118.56.3.8.13/00 .. 
RG. 7.114.819-0 --·-··-~·ooE 1''""r,•; '-, ·. . "-tl 

Proprietário .. :'. :. - .. ,. o EIRELI- ME 
ELET!\C: ·~v-,: ..... ,.~v~ -

· -º ·1 ºa\- 02 - Centro Av. í:ont\nr~n~:·-l. 1 -~1.r - - ~ :1 
· á 

~ L 85948-00\J - Pato Bragaao -Paran . "' 

FONE (45)3282-1768- M. Comi,.mol, ,;:;--~, 2- '"º B"g"o-P, - CEP 85.948-000 ri. 
E-moil ''°'"om@ho<moil.oom ~ F 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELE!RON).COS EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONST!T.tJIÇAG .. :· •• ·, •• 
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ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário 
Público, inscrito no CPF/MF sob n• 031.567.569-11, portador da carteira de 
identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das 
Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada), mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Continental, 1347, 
Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR - PR. CEP: 85.948-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa será de R$ 
67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais). dividido em.67.800 (Sessenta e Sete Mil e 
Oitocentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real). integralizadas. neste ato em moeda 
corrente do Pais, pelo titular: 

SOCIO 1%) QUOTAS VALOR 
ELISEU SPIEGEL 100.00 67.800 67.800,00 
TOTAL 100.00 67.800 67.800,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI será Comércio 
Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; 
Comercio Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material 
elétrico e prestação de serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e 
equipamentos eletroeletrônicos, Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus 
Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio Varejista de Roupas e 
Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de 
Calçados e seus Acessórios. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciará suas atividades em 12 
de Julho de 2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é restrita ao 
valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A Administração da EIRELI caberá ao titular 
ELISEU SPIEGEL, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da EIRELI. 

§ 1.0
- Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 

nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

§ 2.º- Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1.061 da 
Lei 10.406/202. 

CLAUSULA SETIMA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da Lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

'·. 
1 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELEi:~bf.JJccis' ~fR~kl ~:: 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇA0 :_ . · : : : : 

folha 2 de 2 
CLAUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL: Ao termino de cada exerclcio social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas juslificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A EIRELI, poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outro dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA DE PRO LABORE: O empresário poderá fixar uma 
relirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR: 
Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas alividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passivei ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular 
declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o prolba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime !alimentar, de prevaricação, peila ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municlpio de Marechal 
Candido Rondon - PR, para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar assim justo e contrato, lavra, dala e assina juntamente com 02 (duas) 
lestemunhas, o presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmenle por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus lermos. 

Pato Bragado - PR, 12 de Julho de 2013 

~ s~9d. 
ELISEU SPIEGEL 

Testemunhas: 
1 \\ • y-")·n _ -'"!-. 

Assinatura: l-:::10\.t..L ,.1 ~ 
DIRCE SCHRAMMEL PILATTI 
RG nº. 4.031.336-2-SSP/PR 

Elaborado por: ~ S-°'ri ~ · 
(j!LíNEs1aüêiRõA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL·:: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONléós E
0

lP-l:Ll;_:fi.E 
CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folha 1 de 3 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/0211979, Funcionário Público, inscrito 
no CPF/MF sob n° 031.567.569-11, portador da carteira de identidade RG n°. 7.114.819-0 
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo 
Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO 
OE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, localizada na Avenida Continental, 1347, Sala 
02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente inscrita no CNPJ nº 
18.563.813/0001-55, resolvem alterar o ato constitutivo mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI que é 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônlcos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veicules automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrõnicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, passa ser a partir desta data: Comércio Varejista de 
Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrõnicos; Comercio Varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio Varejista de 
baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de serviços 
de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrõnlcos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para 
Construção, Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de 
Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão 
de Material; Comercio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimenticlos; 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e 
Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos 
para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de Jornais e Revistas; 
Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria e de 
Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; 
Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação 
de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura cm Edifícios; Comercio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrõnlcos para uso Domestico; 
Instalação e Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e 
Refrigeração; Reparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de 
Souvenlr, Bijuterias e Artesanatos; Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio 
Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, Comercio 
Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Campíng; Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons; 
Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e 
exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes; 
Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de 
pneumáticos e camaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação 
de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; 
Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; 'Comercio Varejista de Artigos de 
relojoaria; Comercio Varejista de Discos, COs, OVOs o Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação 
elétrica de veiculas automotores, Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. 

CLAUSULA SEGUNDA DA CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada, 

consolida-se ~cia~;:;;J a ter a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 
NIRE 416.0006890-4 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário Público, inscrito no CPF/MF 
sob n• 031.567.569-11, portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua das Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO OE ELETRO·ELETRONICOS EIRELI - ME, 
localizada na Avenida Continental, 1347. Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 18.563.813/0001-55, promove a Consolidação Contratual, conforme as clausulas a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - 00 TIPO JURIOICO E RAZÃO SOCIAL: O tipo jurldico da empresa será: 
EMRPESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de TVSOM COMERCIO OE ELETRO-ELETRONICOS 
EIRELI - ME, com sede na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-
000, inscrita no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil 
e Oitocentos Reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrõnicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veicules automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama. mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista 
de mercadorias, com predominância de produtos alimenticios; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal 
e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio 
Varejista de Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, 
produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais 
e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, 
Fabricação de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edificios; Comercio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestico; Instalação e 
Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e 
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos; j 
Comercio Vaa::g~~ria; Comercio Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de d 

~ ~ 
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Artigos de Tapeçaria. Cortinas e Persianas, Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; 
Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de 
Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e 
de resinas em interiores e exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo 
de pneumáticos e camaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de 
Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; 
Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de 
veiculas automotores, Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo indeterminado, 
iniciado suas atividades em 12/07/2013. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pelo titular Sr. ELISEU 
SPIEGEL, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
dê EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA- DO EXERCICIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado em 31 
de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municlpio de Marechal Candido Rondon - PR, 
para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

O titular assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência. 

Pato Bragado - PR, 24 de Fevereiro de 2014. 

Elaborado por~ ~; ~ · 
LíNE SIQÜÊI DA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 

) 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: TVSOM -
COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 
cm favor de CLOVIS HOFFMANN. adiante qualificados: 

SAIBAM todos quantos este PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO virem, 
que aos vinte e um dia do mês de agosto do ano de dois mil e treze (21/08/2013 ), neste 
Município de Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
nesta Serventia Notarial, perante mim, Alisneia Kem· Tulio, Tabeliã de Notas. 
compareceu como Outorgante: TVSOM - COMERCIO DE LETRO-ELETRONICOS 
EIRELI ME. pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na Avenida Continental. 
n.º 1347, centro, na cidade de Pato Bragado-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
18.563.813/0001-55, NIRE 4160006890-4. neste ato representado pelo seu 
administrador: ELISEU SPlEGEL brasileiro, solteiro, Funcionário Publico, maior e 
capaz, nascido aos 21 de fevereiro de 1979, portador da cédula de identidade R.G. n.0 

7.114.819-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n." 031.567.569-11, residente e 
domiciliado na Rua das Hortências. n.º 1040. loteamento Hugo Emmel. na cidade de 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná CEP: 85988-000, com Contrato Social registrado 
na Junta Comercial sob o n.º 41600068904 aos 23 de julho de 2013. cujas cópias ficam 
arquivadas nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.0 06 de Contratos Sociais. às folhas 149 a 
150. e Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Paraná datada de 15 de 
agosto de 2013 que fica arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n. º 06 à folha 148. A 
presente reconhecida pelos documentos apresentados e cuja capacidade foi por mim 
aferida. do que dou fé. E pela representante da Outorgante me foi dito que por este 
Instrumento Público nomeia e constitui seu bastante procurador: CLOVlS HOFFMANN, 
brasileiro. empresário, maior e capaz, natural de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná. nascido aos I 4 de setembro de 1969, portador da cédula de identidade R.G. n.º 
8.069.014-2 SSP/PR expedida em 23 de maio de 1997 e inscrito no CPF/MF sob n.º 
099.074.788-30, casado. residente e domiciliado na Avenida Continental. s/n.º. na cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere os mais amplos. gerais e ilimitados 
poderes para administrar, gerir e dirigir todos os negócios e interesses da outorgante em 
qualquer parte do território nacional, podendo para tanto dito procurador, representá-la 
em todo e qualquer estabelecimento bancário do país, especialmente Banco do Brasil 
S/A, Bradesco, Caixa Económica Federal e Cooperativa de Crédito de Livre Admissão 
Costa Oeste, Banco do ltaú S/ A, ou em qualquer outra instituição financeira que se fizer 
necessário; podendo abrir, movimentar, controlar e encerrar contas correntes que a 
outorgante tenha ou venha a ter: depositar, sacar imp011àncias, efetuar retiradas, emitir. 
assinar, endossar e descontar cheques; requisitar talonários de cheques; verificar saldos e 
solicitar extratos que se fizerem necessários; avalizar cheques. baixar cheques, cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas, cancelar cheques; efetuar pagamentos por meio eletrônico. 
autorizar débitos em conta, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar saques em 
conta corrente; movimentar conta corrente com cartão eletrônico, receber ordens de 

r/contra-ordenar cheques, retirar cheques devolvidos. assumir e liquidar . . 
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dividas; receber toda e qualquer importância que a outorgante tenha direito a receber; 
assinar contrato de abertura de crédito, assinar orçamentos, assinar propostas de 
empréstimos e financiamentos, com ou sem garantia, autorizar cobranças: contrair 
empréstimos e serviços; contratar convênio e serviços: assinar na qualidade de avalista: 
sacar~ endossar, aceitar, avalizar e e1ni1ir letras de cân1bio. \varrants. notas promissórias, 
duplicatas: assinar instruções para protesto: assinar propostas, contratos e todo e qualquer 
outro documento que for exigido pela instituição financeira; ajustar os valores, cláusulas 
e condições dos financiamentos; usar o crédito aberto na fonna e pelos meios que forem 
ajustados: fazer pagamentos, passar recibos e dar quitação total ou parcial; representá-la 
junto a toda e qualquer Repartições Públicas Municipais, Estaduais, Federais, Escritório 
de Contabilidade, Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados; podendo 
participar de Concorrências Públicas e Licitações: assinar Cartas Convites; aceitar e 
questionar propostas, contrato e todo e qualquer outro documento que for exigido; assinar 
declarações de renúncia e/ou desistência; apresentar, assinar e retirar documentos e 
requerimentos; pagar taxas e emolumentos; prestar declarações e infonnações; fazer 
pagamentos; representá-la perante Tabelionatos de Notas e de Protesto de Títulos: 
podendo requerer Certidões Negativas; contratar Engenheiro :.civil; construir obras; 
assinar mapas, plantas e memoriais descritos; retirar e firmar compromissos e acordos; 
desistir; retirar das agencias do correio e de transporte vales postais, encomendas e 
mercadorias; cobrar ou receber amigável ou judicialmente de seus devedores; poderes da 
Cláusula "Ad Negotica'" comprar. vender. receber. conferir e vistoriar mercadorias e 
encomendas de toda e qualquer natureza. contratar fretes perante empresas fornecedoras; 
prestar declarações e infonnações; assinar todo e qualquer documento necessário; assinar 
livros fiscais e comerciais: guias de recolhimento, taxas e emolumentos; firmar contratos 
de qualquer natureza, concordando com todas as Cláusula e condições de estilo; contratar 
e despedir empregados; liquidar quaisquer questões trabalhistas, finnar compromissos: 
representá-la em qualquer Juízo. Instância ou Tribunal: podendo dito procurador prestar 
esclarecimentos, infonnações e declarações: assinar quaisquer Contratos, concordar com 
Cláusulas e condições, impugnar avaliações, contratar serviços advocatícios com os 
poderes contidos nas Cláusulas "Ad Judicia", "Et Extra'' e "Ad Negotia"; representá-la 
ainda perante o INSS-lnstituto Nacional de Seguridade Social, podendo retirar Certidão 
Negativa de Débito-CND, assinar Carteira de Trabalho, rescisão de contrato, acerto 
trabalhista, e toda documentação relativa ao FGTS, P!S, Acidente de Trabalho: 
representá-la perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, Receita FederaL Receita 
Estadual e outros órgãos públicos que fizerem necessário, podendo dar baixa e extinção 
da empresa outorgante, proceder alteração contratual: enfim realizar e praticar todos os 
demais atos necessários ao mais amplo e fiel desempenho do presente mandato referente 
ao bom desempenho dos negócios da empresa. embora aqui não expressos, não podendo 
substabelecer os aderes a ui outor ·dos utrem. Assim o disse e dou fé. Ao seu 
pedido, lavrei-lhe o presente instrum · , q e cpois de lido e achado em tudo confonnc. 
outorga, aceita e assina, dispensan iça e assinaturas de testemunhas de acordo 
com o Item n.º l 1.2. 18 do Cód' o s da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça 
do Estado do Paraná. Eu Alisncia Kern Tulio, Tabeliã de Notas, 
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que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Ordem n.º 334 do Livro O J de 
Protocolo Geral, em 21 de agosto de 2013. TRM. Emolumentos: VRC 384.62 - R$ 
54,23; Selo: R$ 0,47. 

T~n~o~~-Eletrônicos Eireli ME 
Eliseu Spicgel 

(~·"';~~íi&íí! 
I' FuJ<IARPEfl 

.~' TAB 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉROO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO • JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ .. . . .. ~..... ... .. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

. . . . . . . . 
. . 
: .. '\ t .. : :- '" .. .. . .. . . 
Páaina: 001 / 002 

Certlfleamoa que •s lnform1çõos abaixo constam dos documentos arquivados ntsta Juntli Comercial talo vigentes 
n1 data da sua e:itpedlção. 
Nome Empresartal 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI. ME 

~a_t~~ _Ju~~d~!i'.__~MP_Rª.A _l_NO_IVl.D~~L D~_ ~E_S~_Ç':"l?_~BIJ-!_O~OE_LJOA _. ----·· ------~ --{ 

1 

Nümero de ldentlfiuçlo do Registro do CNPJ Data do Arquh.amento do Data de Inicio 
, Empresas· NIRE (Sedo) . Ato Constitutivo de Atividade 

: 41 6 0006890-4 18.563.81310001-55 ! 23107/2013 , 2/0712013 

f"E~~r;ç~-Co;:;,pleto (Log'8dou~~; No~-Co;.pl~;;,.nto,B;i;:,~Olstlt~.--~. UF, cepj ___ _ 
~-~!"IOA_l;Ç>!'TIN_§_NT AL, -~7-~~--~2_!___~~~!~-' PA_T_9 __ B~i;,l~~~ ~-R, _85.?~:(>00 ____ ~ 

!
Objeto . 
COM~RCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA: COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE 

. PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA OE BATERIAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES: COMERCIO VAREJISTA DE 
, MATERIAL ELETRICO E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERTOS OE ALARMES E 
lEQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS PARA ESCRITÓRIOS E SEUS 
rACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ROUPAS E 
; ACESSÓRIOS 00 VESTUÁRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA OE 
CALÇADOS E SEUS ACESSÓRIOS, FOTOCÓPIAS, IMPRESSÃO OE MATERIAL; COMERCIO VAREJISTA OE 

\MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALIMEN11CIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQU:PAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COM~RCIO VAREJISTA OE ARTIGOS 
OE USO PESSOAL E DOMESTICO; RECARGA OE CARTUCHOS PARÃ EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA; COMERCIO 
DE LIVROS; COMERCIO VAREJISTA OE JORNAIS E REVISTAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
DE EQUIPAMENTOS PERIFéRICOS; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO OE.INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

. COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO; FABRICAÇÃO.DE ESTRUTURAS METALICAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS, ESPELHOS; VITRAIS E MOLDURAS; OBRAS OE URBANIZAÇÃO· RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PINTURA EM EOIFICIOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS ~ARA USO DOMESTICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS 

1 
OE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS OE· 

. COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE SOUVENIR, BWUTERIAS E ARTESANATOS: COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS OE COLCHOARIA;COMERCIO VAREJISTA OE TECIDOs:··coMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE TAPEÇARIA, 

'CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAÇA,· PESCA E CAMPING; COMERCIO VAREJISTA 
OE DOCES, BALAS, BOMBONS; COMERCIO VAREJISTA OE

0

'ARTIGOS DE JOALHERIA; INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS OE' QUALQUER MATERIAL, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS 
E OE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO; COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 

1 MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO O~ PNEUMÂTICOS E CÂMARAS· DE -AR; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
. MATERIAIS PARA PINTURA, FABRICAÇAO DE ESQUADRIAS OE MADEIRA E DE PEÇAS OE MADEIRA PARA 

1 

' 
1 

! 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS; COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE RELOJOARIA; COMERCIO VAREJISTA OE DISCOS. CDS, OVOS 
E FITAS; SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELéTRICA OE VEICULO$ AUTOMOTORES; ALUGUEL DE 
APARELHOS OE SOM;'RECUPE_~ÇÃO D~ MÓVEIS; . 

Capital: RS 67.800,00 - -------,---1 Em--P--•Mo-.1~.~~do:P;e·;~•ªnºo~P-ort-o·~ -Pru~~~ Ou~ç~: ""1 
(SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) .,_.. 

(Lei n~ 12312006) 
1 
! Capita! lnl9gralludo: RS 67.800,00 Microempresa 
1 (SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

' 
Titular 

l12!!!!&ff Admlnltt[JdOr 

j EUSEU SPIEGEL Sim L ____ .E1:~1.ss9.11 ___________________________ _ 

lndatermln11do 

- --~---...A 
l!!!S.!U2 Ttrmlno do · 1 
M.l!!..!llli ' . M!ml12 t 
23'07/20~3 -·xx:xxxXxxxx t 

I 

--- --~ - - ·-- -·- ;,;;;:; 



-- -------
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO NAOONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DOPA~ • . . . 

' -
.. 
' • 

• 
Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pãaina: 002/ 002 
C.rtlflc•mM que as Informações abllxo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercl1I e slo vlgentu 
na data da sua expedlçlo. 

r-Nome e-rrlpr1Sana1--~ 
'TVSOM COMERCIO DE ELETRO·ELETRONICOS EIRELI. ME 

0-~~~~-J~r!~~~ i;~_!'!tE_S_~_!~l;uy10UAL_ DE _~es_e_9~s-~~LL!PAP~ ~ JD~ -
i Número de ldentifleação do Registro de CNPJ 
!Empresas· NIRE (Sedo) 

i 41 6 0006891)..4 
~ --- ---

Titular 
t!2!lll&ff 

l ELISEU SPIEGEl. 
031.587.569-11 

,...,--· 
, Ultlmo Arquivamento 

Data: 2610212014 

Ato: ALTERAÇÃO 

18.563.813/0001-55 

Número: 20141480810 

, Evento (s): ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATOfESTATUTO 

Adm!nf1tndor 

Sim 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 08 de Julho de 2015 

l!~Ulllllllllllmilllllli 
LIBERTAO BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

---~-'--

23/0712013 

1trm1oo do 

l>l!!l!Wll 

SltuaçAo 

REGISTRO ATIVO 

- Status -
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

• 1 



MARLON GIEHL 08196860935 
r--..S~ .. ~L CNPJ:.17.975.139/0001-53 

METALÚRGICA f CUMATIZA{ÁO 

Rua Londrina, 601, Centro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

ANEXOI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.º 147/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

· A empresa MARLON GIEHL 08196860935, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
17.975.139/0001-53, com sede à rua Londrina, 601, centro de Pato Bragado - PR, 
neste ato representada pelo sócio, Sr. MARLON GIEHL, RG nº 10.069.332-1 
SSP/PR, CPF/MF nº 081.968.609-35, residente na Rua Guaratuba, s/nº, Centro, 
Pato Bragado - PR, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu Procurador ô ·sr~ MARLON GIEHL RG nº 10.069.332-1 CPF/MF nº 
081.968.609-35, residente na Rua Guaratuba, s/nº, Centro, Pato Bragado - PR, a 
quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, 
praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial para Fins de Registro de Preços sob nº 147/2015, usando dos recursos, 
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Pato Bragado, 22 de outubro de 2015. 

• Marlon Gie 

RG nº. 10.069.332-1 SSP/PR 
Sócio Proprietário 



1311012015 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MARLON GIEHL 08196860935 

Nome do Empresário 
MARLON GIEHL 

Nome Fantasia 
META FRIO 

Capital Social 
1,00 

N° da Identidade 
10069321 

Órgão Emissor 
SSP 

UF Emissor CPF 
PR 081.968.609-35 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
22/04/2013 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
17. 975.139/0001-53 41-8-0163169-0 

Endereço Comercial 

CEP 
85948-000 

Bairro 

Logradouro 
RUA LONDRINA 

Número 
601 

CENTRO 

Município UF 
PATO BRAGADO PR 
Ponto de Referência 
ESQUINA COM RUA GUARATUBA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
22/04/2013 

Código da Atividade Principal 
43.22-3/02 

Descrição da Atividade Principal 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

Código da 
Atividade 

Secundária 

1 33.14-7/07 

2 93.29-8/99 
3 47.59-8/01 
4 25.42-0/00 

5 33.13-9/99 

6 47.57-1/00 

7 25.39-0/01 
8 43.21-5/00 

9 47.59-8/99 

10 25.12-8/00 

Descrição da Atividade Secundária 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial 
Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 0 
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação ~ 
Serviços de usinagem, tornearia e solda Õ 
Instalação e manutenção elétrica 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
Fabricação de esquadrias de metal 

Tenno de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/certificacb_acesso.jsf;jsessionid=AD4915FE2EFA64FDB50487480C151E72.node4 1/2 



l 
13110/2015 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual • Impressão 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos. sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. o não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntSmet, no endereço: 
http://www. portald oe mp ree n dedo r. gov. b ri 
Certificado emitido com base na Resolução nº 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou ·emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http:l/www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpl/consulta.asp 

Número do Recibo: ME86966118 

Número do Identificador: 17975139000153 

Data de Emissão: 

13/10/2015 

, 

http://www22.recei ta. fazenda.gov. br li nscri caom ei/pri vate/pages/certificado _ acesso.j sf;j sessionid= AD4915F E2EF A64FD B504B7 480C 151 E72.node4 '212 
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' . i MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. MEi Página: · ·, : 
:·: Certificamos que as lnfonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos ~1. • . 

•• ·. eletrõnlcos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. "·\~ 

!~ Nome Empresarial: MARLON GIEHL 08196860935 ~~' 
=- ''1. Nome de Fantasia : MET AFRIO J.ll 

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO <,:' 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas· NIRE (Sede) 
41 8 0163169-0 

CNPJ 

17.975.139/0001-53 

Data de Arqulvamen1o do 
Ato Constitutivo 

22/04/2013 
Endereço Comercial Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Munlclplo, UF, CEP) 
LONDRINA 601 CENTRO PATO BRAGADO PR 85.948--000 

Ocupações: 

Data de Inicio 
de Atividade 

22104/2013 

> ,. 
~': 
R'·,; 

' ~'. ~ INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS .OE AR CONOICIONAOO, DE VENTILAÇÃO E 1J 
REFRIGERAÇÃO Ti ,; 

Priné1pa1: 
Secundárias: 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA 1 
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
OUTRAS ATIVIDADES OE RECREAÇÃO E LAZER NÃO l[:SPECIFlcADAS ANTERIORMENTE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇÃRIA, CORTINAS E PERSIANAS 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE.SE~LHERIA, EXc°ETo ESQUADRIAS 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORfvlENTÇ. · . . , . . . 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÔRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 
Serviços de uSlna'QOi1\, tornearia e 's-oldâ ~ · : ·' -: · :. 
INSTALAÇÃO E MANÚTENÇÃO ELÉTRICA . . . : 
COMÉRCIO li'JIRE.iiSTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DÔMESTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE'.> t . . 
FABRICAÇÃO ,DÉ·ESQUADRIAS DE METAL 

,·. '. ".,.-·.. : 

Objeto: 

Serviços de Instalação e manuÍénção de sistemas. centrais de ar : 
condicionado, de ventilação e .refrigeração - Instalador e reparador de, 
sistemas centrais de ar condltlóhStlô, de ventilação e refrigeração; · ·. 
Comércio varejista de artigos dO tapeçaria, cortinas e persianas - .· ·.~:. 
Comerciante de artigos de tapeçatla~·. c;àrtinas e .persláni3s; Comérclc;i·i · 

1 

varejista especializado de peças e âcessCsrios para áparelhos • . : .r 
eletroeletrõnlcos para uso doméstlêo; exceto infonnâtica e ' ·-
comunicação· Comerciante de peças e áeessórios para apareihos ·: 
eletroeletrõnlcos para uso doméstico; Comércio ~8rejlsta de .toldós e de 
papel de parede· Comerciante de toldos e papel de parede; S~ivlços de 
Instalação e manutenção elétrica - Eletricista; Fabricação de esquadrias 
de metal, sob encomenda ou não - Fabricante de esquadrias metálicas 
sob encomenda ou não; Manutenção e reparação de aparelhos e 
equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica -
Reparador de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica; Fabricação de artigos de serralheria, sob encomenda 
ou não - Serralheiro. - Serralhelro(a), sob encomenda ou não; Serviços 
de solda - Soldador/brasador.; Manutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e comercial -
Reparador de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial 

capital: R$ 

(UM REAL) 

1,00 

" ' 

Micrõempreendedor Individual - ME 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEi a partir de _J_J __ 

(lei compklmentar n' 123/06) 
-----

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n" 123/06) 

~UJNlA COMrE-~C,~AJL (1))0 // 
. [IDAMNA ~ 
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I; j • CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
, · MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi Página: 
{.j Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
,'{• eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

:~'. Nome Empresarial: MARLON GIEHL 08196860935 

•"". '«·· Nome de Fantasia : METAFRIO r Natureza Jurfdlca : EMPRESÁRIO 
~i!, 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas • NIRE (Sede) 
41 8 0163169.() 

Último Arquivamento: 
Data: 10/09/2015 Número: M1541045560 

Ato: ALTERAÇÃO 

CNPJ 

17 .975.139/0001 ·53 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) Data Efeito: XX/XXIXXXX 
(1) Data a rtlr da qual o evento produz efeito. 

Fonna de Atuação: 

1516441955-2 

Situação 

.~ -~·· . .. REGISTRO ATIVO 

... ::.-.. ·· .. 
.,, .• 

. . . 
. ·t .Ji1ARECHAL CÃNóioo RONDON - PR. 16 de ·outubro de 2015 
•' ... ·~ ·:-/ . 

; .. ,., 
. ,, 

º' . / 

" . ;.. . ' 

-· .. , 

~-
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

.': '. 
'· .,, . 

\,, : o 
•... . ' ~ . .. ... '..:. 

~ ... - ,._ -;• 

~· 

Status 
XXlCXXXXXXX 

]IUIVlíA <Cü/WfE~(OAlL IJ})(QY / 

~A~ANÁ ~ 
.-:. 



-~~f:t~ MARLON GIEHL 08196860935 
r CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Rua Londrina, 601, Centro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

ME1Al.ÚRGICA f CUMATIZA(ÁO 

ANEXO II 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n. º 147 /2015. 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa MARLON GIEHL 0819686035, 
inscrita no CNPJ nº. 17.975.139/0001-53, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. MARLON GIEHL, portador do documento de identidade RG 
n.º10.062.332-1, emitida pela SSP/PR, e do CPF n.º 081.968.609-35, DECLARA, 
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 
acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 22 de outubro de 2015. 

Marlon1Giehl 
RG nº. 10.062.332-1 SSP/PR 

Sócio Proprietário 



MARLON GIEHL 08196860935 
,..,.~~'.'a..L CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Rua Londrina, 601, Centro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

METALÚRGICA E QIMATIZA{ÁO 

ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.º 147/2015 

DECLARACÃO DE OUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

A empresa MARLON GIEHL 08196860935, inscrita no CNPJ nº. 
17.975.139/0001-53, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARLON 
GIEHL, portador da Carteira de Identidade nº. 10.062.332-1, emitida pela 
SSP/PR, e do CPF nº. 081.968.609-35, DECLARA, para fins do disposto no Edital 
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 
3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

Pato Bragado, 22 de outubro de 2015. 
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BRASTEMP consul GGREE KOme:co Úlidea 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.0 147/2015 

A empresa DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAU.TO-EPP, CNP.T:OS.289.362/0001-56, RUA PARANA, 
555- CENTRO -MARECHAL CANDIDO RONDON -PR, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) Denise Schuller Marçal de Araujo, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 7.716.385-9; e do CPF nº. 
005.166.119-50, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) 

·vcrson Marçal de Araujo RG 6.~48.958-6 CPF/MF 005.863.449-50 residente na Rua Maranhao, 610 -
1ot.espigão - Cidade de Mal.Cdo.Rondon -PR , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de 
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial para Fins 
de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços sob nº 147/2015, usando dos recursos, interpô-los, 
apre.sentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Marechal Candido Rondon, 22 de Outubro de 2015. 

Denise Schuller Marçal de Araujo 
RG 7.716.385-9 CPF 005.166.119-50 

Proprietário 

ÍÕ8.289.362/0001-561 
DENISfL~-iCHl.!LLER MARÇAL 

Dt. AHAUJO - EPP 
Rua P.•ranâ, 555 - Sala 01 - Centro 

CEP 05960-000 L Marechal Cândido Rondon - Param\ _J 

Denise Schüller Marc;al de Araújo - EPP 
Rua Paraná, 555 - Sala 1 - centro - Telefax (45) 3254-2074 

CNPJ 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: financelro@marcaleletro.com.br - site: www.marcaleletro.com.br 
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47.53-9100 ; Comércio varejisia de eletrodomésticos. utensilios domesticos. aparelhos de som e imagem. 
AliYidadi~ Soomd~~s 

47.57·1100 Comércio varejista de peças e acessórios para eletrodomesticos e aparelhos etelronico•. 
95.21-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletrodomesticos,projetos e servicos de instalacao. 
47.54-7/01 Comércio varejista de móveis 

ti ~ 

47.42-3/00 j Comércio varejista de material êlétrico 
47.44-0/01 I Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

· i 47.44-0/03 
1 

Comércio varejista de materiais hidráulicos 
i 47.44--0/99 1 Comércio varejista de materiais de construção. 

t; 47.51-2/00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de in!omiálica 
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REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

VILIMAR SCHULLER 
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Natursza Jurídica; EMPRESÁRIO 
r --- - ~ 

1 
Número da tdentlficação do Regl~tro d~ CNPJ Data de Arquivamortto Data de Inicio 
Empresas - NIRE {Sede) j do Ato de inscrição de Atividada 

411 0604313·1 08.289.36210001-5$ OB/091200S 1 25/0912006 
' ~ -- - . - - ~ --- -~-·~ ---··"'-· 

Endereço Compl&to (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Olstrlto, Municlpio, UF, CEP) 

._!!UA __PA~N!, _55~ ·_SALA O~,_ CENT__RO, __ MAR_ECHAL CÂNDIDO _RONDON, Pf!. 85_:960:-000 _ _ 

Objeto 

COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS OE ÁUDIO, vfoeo, INFORMÁTICA. ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO, ACESSÓRIOS, CALÇADOS. ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS OE PAPELARIA, LIVROS. 
VIDROS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, LUBRIFICANTES, TINTAS, MATERIAIS PARA PINTURA, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, PNEUMÁTICOS, CÂMERAS-OE-AR, PLANTAS E FLORES NATURAIS, ARTIGOS OE TAPEÇARIA, 
CORTINAS, PERSIANAS, BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, ARTIGOS OE PESCA, CAMPING. ARTIGOS 
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM, SUVENIRES, BIJUTERIAS, ARTESANATOS, MATERIAL ELÉTRICO, COSMÉTICOS, 

l' 

1 
PRODUTOS DE PERFUMARIA, MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÁO, MATERIAIS HIDRÁULICOS, , 

PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANÇA 00 TRABALHO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, FOTOCOPIAS, I 1 . 
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, OMSÓRIAS, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS JI 

1 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, REPARAÇÃO OE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO, ; 
IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE MUDANÇAS, SERVIÇO OE PODA :Í. 
DE ARVORE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PROJETOS E SERVIÇOS DE JI 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE CLIMATIZADORES OE AMBIENTES, SERVIÇO DE JARDINAGEM. REMANUFAnJRA OE ' 
CARTUCHOS E TONERS. COMERCIO OE MATERIAIS AGROPECUÁRIOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, COMERCIO 
VAREJISTA OE ARTIGOS MÉDICOS. i 
- -- --__,. ._._...,__ ~ -- - • -r-- -- . --- - - • " 
Capital: R$ 15.000,00 1 Microempresa ou 

(QU!NZE MIL REAIS) 
1 Empresa de Pequeno Porte 

(_ '\_ 1 (Lei n• 12312006) 
~-..,..,,.._ 1 Empresa de pequeno porte t ·~i· · 

-~---- ----+- Sttuaçlo da E,;,~,... 1 !' 
.-

--~·--·-

N~mero: 20154925543 1 REGISTRO ATIVO 1 • 

1--- l 
Último Arquivamento 

l
i Data: 30/07/2015 

Status ··' 
: KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJ<' : f '> 

-----
Ato: ALTERAÇÃO 

1 E~~ (s): ALTERACA~ .~E _'.'ADOS (E~~ETO NOM~ ~~R-=~R~LI 
' Nome do Empresjrlo · 

Identidada: 7.716.385-9,SESP/PR CPF: 005.166.119-50 l
OENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO 

Estado Civil; Casado Regime de Bens: Comunhão Parcial - - " - - - ~---· - ~---- - -
MARECliAL c!-.NOIOO RONDON ·PR. 09 de .. tembro de 201 5 

LIBERTAO BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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LIVRO: 0210-P 

TRASLADO 

S A I B A M quantos este público instrumento de 
rocuração virem que, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
eze {29/10/2013), nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
araná, perante mim FÁRIDA NARDELLO, Tabeliã, neste Serviço Notarial, compareceu 
orno outorgante: DENISE SCHULLER MARCAL OE ARAUJO ME, natureza jurídica: 
mpresário, inscrita no CNPJ nº 08.289.362/0001-56, com sede na Avenida Paraná, nº 
55, sala 01, centro, nesta cidade, com Requerimento de Empresário registrado na Junta 

, omercial do Estado do Paraná sob nº 41106043131, em data de 08.09.2006, o qual 
ncontra-se arquivado nas Notas deste Ofício às fls.: 163, do Livro nº 55-CS, por 

otocópias autenticadas, com posteriores alterações, as quais encontram-se arquivadas 
as Notas deste Ofício às fls.: 164 a 165, no Livro nº 55-CS, com Requerimento de 
mpresário registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20108451038, em 
ata de 22.11.2010, o qual encontra-se arquivado nas Notas deste Oficio às tis.: 166 a 
67, no Livro nº 55-CS, por fotocópia autenticada e Certidão Simplificada emitida em data 
e 09.10.2013, pela Junta Comercial do Estado do Paraná, agência regional estabelecida 
esta cidade, a qual encontra-se arquivada nas Notas deste Ofício às fls.: 168, no Livro 
0 55-CS; neste ato, é representada pela empresária DENISE SCHULLER MARÇAL DE 
RAUJO, inscrita no CPF sob nº 005.166.119-50, portadora da Cédula de Identidade nº 
.716.385-9-SESP/PR, expedida em data de 17.08.2012, brasileira, casada. empresária. 
ascida em data de 30.09.1980, em Marechal Cândido Rondon-PR, filha de Vitimar 

· chuller e de NHsa Schuller, residente e domiciliada na Rua Ari Branco da Rosa, nº 
.293, loteamento Muller, nesta cidade. A presente, pessoa capaz, reconhecida pelos 
ocumentos apresentados, do que dou fé. E, por este instrumento e nos melhores termos 
e direito, pela outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: 

_ EVERSON MAR AL DE ARAUJO, inscrito no CPF sob nº 005.863.449-50, portador da 
édula de Identidade nº 6.748.958-6-SESP/PR, expedida em data de 26.10.2012, 
rasileiro, casado, empresário, nascido em data de 03.01.1980, em Marechal Cândido 
ondon-PR, filho de Raimundo Marçal de Araujo e de Geni Peretti de Araujo, residente e 
omiciliado na Rua Ari Branco da Rosa, nº 1.293, Loteamento Muller, nesta cidade. 
ARA O FIM ESPECIAL DE: reger, gerir, administrar e representar a ora outorgante, 
nde preciso for e com esta se apresentar. PODENDO PARA ISSO, DITO 
ROCURADOR: 1°) efetuar compras de qualquer natureza, pagar e receber contas; 
obrar e receber, amigável ou judicialmente de seus devedores, tudo quanto lhe for 
evido por qu~!quer tf.tulo; encamin~ar títul?s para prote_sto, baixar e/.ou cancelar, títulos~ 
rotestos, assinar cartas de anuência, assinar declaraçoes de recebimento de cheques, 
ratar de seus negócios nas repartições públicas em especial junto a Receita Federal d 

. rasil, Receita Estadual, Repartições Municipais, e autárquicas, efetuar pesquisa de 
ébitos e pendências de tributos em geral do INSS, requerer CND do INSS para j· 
verbação de imóveis, ajustar parcelamento, receber restituições, reembolso, 
ompensação, revisão de lançamentos, impugnar lançamentos, retirar das agências do 
arreio e de transportes, registrados, vales postais, encomendas e mercadorias; 
epresentá-la em julzo com os poderes da Cláusula Ad-Judicia; requerer falência de seus ~ 
réditos; transigir, firmar compromissos, constituir advogado e substabelecer esta aos 
esmos para os casos judiciais, tudo quanto mais para o bom andamento aos negócios 

ela outorgante, embora aqui pareçam omissos, mas que se façam necessários que tudo 
averá por bom, firme e valioso; 2°) movimentar a conta bancária da ora outorgante em 

odas as agências bancárias, inclusive Banco do Brasil S/A, Caixa Económica Federal -
EF., Banco Bradesco S/A., HSBC Bank Brasil - Banco Multiplo SIA., Banco ltaú S/A., 
oo erativa de Crédito Institui es Financeiras em es ec·a a · 
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arechal, po endo realizar com as mesmas quaisquer contratos, inclusive de 
inanciamentos, abrir e encerrar contas, depositar, transferir dinheiro, títulos e valores, 
ssinar propostas, contratos, cartas de ordem, papéis e quaisquer documentos; tomar 
aques, requisitar talões de cheques, abrir, liquidar e encerrar contas; receber, pagar, 
assar recibos, dar e aceitar quitações; emitir e endossar cheques e duplicatas; aceitar e 
ssinar duplicatas; autorizar débitos em conta corrente; emitir e endossar notas 
romissórias; vistoriar saldos, requerer extratos de contas, dar ordens de pagamentos; e 
º) representá-la em procedimentos de licitações e concorrências públicas, e ainda, 
epresentar a outorgante/licitante em todas as etapas do Pregão; assinar contratos de 
icitações; podendo apresentar-se perante as comissões licitantes como único preposto 
a ora outorgante, entregar as documentações relativas aos credenciamentos, 
abilitação e propostas, verificar documentos de demais participantes, impugnar o que 
ntender necessário e que esteja em de conformidade com a legislação pertinente à 
atéria e ao próprio Edital, tanto quanto aos credenciamentos, habilitações ou propostas, 

presentar contra razões às impugnações, interpor recursos ou mesmos desistir 
ormalmente da interposição de recursos, assinar atas, rubricar documentos, sustentar 
ralmente perante a comissão; além de representar a outorgante/licitante em todas as 
tapas do Pregão, conduzir as seguintes ações: apresentar a declaração de que o 

icitante cumpre as exigências contidas no Edital e seus Anexos; entregar os envelopes 
entendo a Proposta de Preço e a documentaçao de habilitação do licitante; formular 

ances ou ofertas verbalmente; negociar com o Pregoeiro a redução dos preços 
fartados; desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 
a sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se Imediata e motivadamente sobre a 

ntenção de fazê-lo; assinar a ata da sessão; prestar todos os esclarecimentos solicitados 
elo Pregoeiro; praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; tudo assinar, 
legar, requerer, recorrer, provar, comprovar, justificar, satisfazer exigências, apresentar 
retirar documentos, pagar taxas e emolumentos, preencher guias e formulários, assinar 

equerimentos, fazer declarações; representar a ora outorgante perante Repartições 
úblicas em Geral, sejam, Federais, Estaduais, Municipais, Autárquicas e Civis; enfim, 
raticar tudo quanto no mais de necessário for para o completo êxito e fim especifico 
este mandato. VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. Os elementos declaratórios 
onstantes neste instrumento foram fornecidos pela representante da outorgante, a 
uai se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas neste ato\ 

1 eclarando que conferiu e corrigiu os poderes e a qualificação do procurador, tudo~ 
stando conforme sua solicitação. A presente procuração foi registrada no Livr , 
rotocolo sob nº 01554/2013, em data de 29 de outubro de 2013. E, de como assim foi \ 
ito, do que dou fé, lavrei o presente instrumento, por me ser pedido, que após lido e l 
chado conforme, foi aceito, outorgado e assinado, dispensando a presença e assinatura 
as testemunhas, de acordo com o contido no Capitulo 11, seção 2, norma 18 do Código 
e Normas da Correged~ Geral da Justiça deste Estado, perante mim, BARBARA ·g 
RISTINA AULER, ~) , Escrevente Juramentada, que o digitei. E eu, 
ÁRIDA NARDELLO, Tabeliã, o subscrevi, assino em público e raso. Desta 384,62 VRC 
R$ 54,23. Selo de Autenticidade R$ 0,47. (a.a.) DENISE SCHULLER MARÇAL DE 

RAUJO, FARIDA NARDELLO. KAM. Trasladada em seguida, confere em t~do com,o~ 
riginal, ao qual me reporto e dou fé. A. r ti<'•i~íiftMíiiii; ~ <-~~' 

EM TESTEMUNHO LJ& / DA VERDADE. ,~EÍi ~ ~J » 
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sRASTEMP consul $GREE Home:co (JA;deà 

MODELO DE .DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Registro de Preços n.0 147/2015. 

ezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO-EPP, 
CNPJ:08.289.362/0001-56, RUA PARANA, 555- CENTRO -MARECHAL CANDlDO RONDON -PR, por 
intem1édio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Denise Schuller Marçal de Araujo, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº. 7.716.385-9; e do CPF nº. 005.166.119-50, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do 
artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

!arechal Candido Rondou, 22 de Outubro de 2015. 

Denise Schuller Marçal de Araujo 
RG 7.716.385-9 CPF 005.166.119-50 

roa ~prietário 

.289.362/0001-56' 
DENISE SCl-IWU.ER Mí\'.-IÇAL 

DE AR.A.UJO - tF'P 
Rua Paraná, 555. S~!t 1')1 • e.entro 

CEP 8!5F:Gt.1-• r l 

LMarochal candido Ro:ivv: •• Parané _J 

Denise Schüller Marçal de Araújo - EPP 
Rua Paraná, 555 - Sala 1 - centro - Telefax (45) 3254-2074 

CNPJ 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: flnanceiro@marcaleletro.com.br - site: www.marcaleletro.c:om.br 
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BRASTEMP c.onsul 

MODELO DE DECLARACJ\O DE OUE SE ENQUADRA COMO l\11CROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Prefeitura do Município de PATO BRA.GADO - PR. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços para Fins de Regi&tro de Preços n. º 14712015 

A empresa DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO-EPP, CNPJ:OS.289.362/0001-56, RUA 
.. ·\RANA, 555- CENTRO -·MARECHAL CANDIDO RONDON -PR, por intem1édio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) Denise Schuller ~1arçal de Araujo, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 7.716.385-9; e do 
CPF nº. 005.166.119-50. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, confonne Inciso l do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006; 

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confom1e Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar nº. 123, de 14il2i2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Marechal Candido Rondon, 22 de Outubro de 2015. 

Denise Sclmller Marçal de Araujo 
RG 7.716.385-9 CPF 005.166.119-50 

Proprietário 

F::::-. f·::;··::ir;:'.:_ :~.55 _Sala 01 - Centro 
... . .. ' . ,, ,, 85960-000 .J 

, 1, ••• _-_ .. , _ ::ii C.~ndido Rondon ~ Paraná 
\\:OA• ,~\,,; ·-

Denise Schüller Marçal de Araújo - EPP 
Rua Paraná, 555 - Sala 1 - centro -Telefax (45) 3254-2074 

CNPJ 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail~ financeiro@marcaJeletro.com.br - site: www.marcaleletro.con11.br 



---

BRASTGMP COnsUI 5GREE 1-<ôm(CÔ G;lidea 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO -EPP 
CNPJ :08.289.362/0001-56 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.º 147/2015 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao futuro e 
eventual fornecimento de Futura e eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo 
Split, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.0 147/2015, conforme relacionado abaixo: 

i Item Qtde Descrição com marca Valor Unt. Valor Total ! 
l 01 5 Ar Condicionado Split 9.000 BTU's Frio R$ l.650,00 RS 8.250,00 

220V. MARCA KOMECO 
02 5 Ar Condicionado Split 12.000 BTU's Frio R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 

220V. MARCA KOMECO 

103 5 Ar Condicionado Split 18.000 BTU's Frio R$ 2.300,00 RS 11.500,00 

1 220V. MARCA KOMECO 
04 5 Ar Condicionado Split 24.000 BTU's Frio R$ 2.850,00 R$ 14.250,00 i 

220V. MARCA KOMECO 

105 5 Ar Condicionado Split Piso ao Teto 55.000 R$ 6.900,00 RS 34.500,00 
BTU's Frio 220V Trifásico. 

1 MARCA KOMECO 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 77.500,00 (Setenta e sete mil e quinhentos reais). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias con-idos. 

Prazo de entrega e instalação:30 dias , ~ 
Prazo de garantia: 2 anos ~ 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita en ga do 
objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de 
obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 
perfeita realização dos trabalhos. ~ / 

Denise Schüller Marçal de Araújo - EPP V 
Rua Paraná, 555 - Sala 1 - centro -Telefax (45) 3254-2074 

CNPJ 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br - site: www.marcaleletro.com.br 



1..,J ' 1 

Atenciosamente, 

Marechal Candido Rondon, 22 de Outubro de 2015. 

Denisé.Schuller-Ma ça de Araujo 
RG 7.716.385-9 CPF 005.166.119-50 

Proprietário 

r. •• JISE SCHULLER MAHÇAL 
DE AHAÚJO - EPP . 

Rua Par.•r.n, 555 - Sala 01 - Centro 
CEP 65960-000 

LMarechal Cândido í!ondon - ParanA .J 

Denise Schüller Marçal de Araújo - EPP 
Rua Paraná, 555 - Sala 1 - centro -Telefax (45) 3254-2074 

CNPJ 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 

'1,!~.- '. :: • 
. ' . 

'·e··. 
: ·,Jl ,·.j ., i·· 
.. ·1. 
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e-mail: financeiro@marcaleletro.com.br - site: www.marcaleletro.com.br 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 
PREGÃO PRESENCIAL 147/2015. 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT. 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N.!! 147/2015, que a empresa DENISE SCHULLER MARÇAL DE 
ARAUJO - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 
08.289.362/0001-56, estabelecida na Rua Paraná, nº 555, Centro de Marechal 
Candido Rondon - PR, CEP 85.960-000, representada pelo senhor Jeverson Marçal 
de Araujo, portador do CPF nº 005.863.449-50 e do RG sob n.!! 6.748.958-6, realizou 
visita técnica, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado. 

Pato Bragado - PR, em 21 de outubro de 2015. 

rio Municipal de Administração 

Jeverson Marçal de Araujo 
DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO - ME 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 
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MUNICIPIO DE PATO BRAGADO. 
EDITAL Nº 147/2015- PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZAÇÃO: Dia 22 /lO / 2015 às 09:00 horas 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
DE1'TJSE SCHULLER MARÇAL DE ARA UJO-EPP 
ENDEREÇO: RUA PARANA, 555 
FONE: (45) 3254-2074 
C1\TPJ/MF: 08.289.362/0001-56 
E-~1AJL: denisemarcalmcr@hotmail.com 

o 

o 

o 

~ ·, .. 
' \ 



MARLON GIEHL 08196860935 
,--~~~~t.. CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Rua Londrina, 601, Centro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

MfTAl.ÚRGICA f CLIMATIZll{ÁO 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Marlon Giehl 08196860935, CNPJ: 17.975.139/0001-53, Rua Londrina, 601, 
Centro de Pato Bragado - PR, Fone: (45) 9979-3833. 

Pato Bragado, 22 de outubro de 2015. 

À-Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.º 147/2015. 

Prezados Senhores: 

Apre:5entamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta 
de preços relativa ao futuro e eventual fornecimento e instalação de aparelhos de 
ar condicionado, tipo Split, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão 
n. º 147 /2015, conforme relacionado abaixo: 

QTDE DESCRIÇÃO COM MARCA 
VALOR VALOR 

ITEM 
UNT. GLOBAL 

01 5 
Ar Condicionado Split 9.000 BTU's 

1.650,00 8.250,00 
Frio 220V / Marca: Midea 

02 5 
Ar Condicionado Split 12.000 BTU's 

1.800,00 9.000,00 
Frio 220V /Marca: Midea 

03 5 
Ar Condicionado Split 18.000 BTU's 

2.300,00 11.500,00 
Frio 220V / Midea 

04 5 
Ar Condicionado Split 24.000 BTU's 

2.850,00 14.250,00 
Frio 220V / Consul 
Ar Condicionado Split Piso ao Teto 

05 5 55.000 BTU's Frio 220V Trifásico / 6.900,00 34.500,00 
Midea 

TOTAL EMR$ 77.500,00 

Valor Global da proposta: R$ 77.500,00 (Setenta e sete mil e quinhentos reais). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 



---------------

MARLON GIEHL 08196860935 
,----~~~~t... CNPJ: 17.975.139/0001-53 

METALÚRGICA E CllMATIZA{ÃO 

Rua Londrina, 601, Ceutro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

Prazo de entrega e instalação: 10 (dez) dias após solicitação. 

Prazo de garantia: 02 (dois) anos. 

Dados Bancários: Agencia 0859-1 e Conta Corrente 43301-2 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, 
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 
os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações 
das normas témicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

RG nº. 10.069.332-1 SSP/PR 
Sócio Proprietário 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 
PREGÃO PRESENCIAL 147/2015. 

OBJETO: Futura e eventual aquisição e instalação de aparelhos 
de ar condicionado, tipo Split. 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de 
Licitação PREGÃO PRESENCIAL N.!! 147/2015, que a empresa MARLON GIEHL -
MEi - METAFRIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n.º17.975.139/0001-53, com sede na Rua Londrina, n.º 601, Bairro, no Município 
de Pato Bragado, CEP: 85.948-000 Estado do Paraná, representada pelo Marlon 
Giehl, portador do CPF nº 081.968.609-35, realizou visita técnica, conforme 
objeto do edital de Licitação acima especificado. 

Pato Bragado - PR, em 15 de outubro de 2015. 

D1oni Aleander Rohden 
Secretário Municipal de Administração 

~h 
Marlon Giehl - Mei 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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"""·'""'L""'" MARLON GIEHL 0819686(1935 
r-~~"""'-L:CNPJ: 17.975.139/0001-53 / 

íã/il~ 'f{jl Rua Londrina, 601, Centro, Patp Bragado 
ULJUGilSI o l!'..J TEL/FAX: (45) 9979-3833 ' 

METAllÍRGICA E CLIMATIZAÇÃO ' f 
1,) ~ . ! 

!~ 

1 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

) 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE PATO BRAGADO 
PROTOCOW GERAL 

Protocolo Nº: l 'S :'3 r / 
Data:-'.1:-9-:...')...>':::.J./__.:.\~o~i...--1i.:-S~
HS: 4 og ;· ~" O $ ·. ~ <y 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕE~ t 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA ~~NSJDE ~EGITRO DE PREÇOS Nº. 147/2015. 
DATA DE ABERTURA: 22/10/2015- HORÁRIO: 09h10min. 
ENVELOPE Nº 1 - "PROPOSTA" \ 
LICITANTE: MARLON GIEHL 08196860935 ( 

) 

" . L. 

\ 

' ",I -, 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
l!!P!::?.JM11~1g:!!:•!:vi!:!g~.~!:!!'J~~):!!!l"-!!ll\!!!!!!I Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

!I ~~ '""'""" ~ Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-I 768 / 9825-7348 ,,,.,,, .,,,, 
,.,, ";!.'..~~'.:.:'"'"' CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CADílCMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

-~ .. ~-11.\lll·C.OOO·'••op:lo·"'·"'~-
E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.0 147 /2015 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
efeitura Municipal de Pato Bragado/PR 

Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR 
Referente: Licitação Modalidade 
Pregão nº 

Abertura 
ÀS 

147 /2015 

09hs00min 

Proponente: 

22/10/2015 

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2- PATO BRAGADO - PR 
Telefone: (45)3282-1768 

E-mail: thevesom@hotmail.com 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Assunto: PROPOSTA 
\D Pregoeiro(a) 

llmos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o 
Sr. Eliseu Spiegel, portador do RG nº 7 .114.819-0, e do CPF nº 031.567 .569-11, em ~ 

atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o _.{J. ·· .. ' 
fornecimento, conforme tabela abaixo: ~ ·' 

!ITEM 

1 

2 

3 

fQUANT. fMEDIDA jDESCRIÇÂO DETALHADA DO OBJETO f MARCA jvl unit. !vi.total 

5 UNO 

5 UNO 

5 UNO 

Ar Condicionado Split 9.000 BTU's Frio 
ELECTROLUX R$ 1.650,00 R$ 8.250,00 

220V. 

Ar Condicionado Split 12.000 

Frio 220V. 

Ar Condicionado Split 18.000 

Frio 220V. 

BTU's 
CONSUL R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 

BTU's 
R$ 2.300,00 R$ 11.500,00 LG 

8,563.813:0001-551 / 

TVSfl.'.': cr···~RClO DE 
ELETRO-ELE-i. .J: ::COS EIRELI ·ME 

.. ,., . ... ,.. . ,.... ... - __ ._ __ 



4 
Ar Condicionado Split 24.000 BTU's 

R$ 2.BS0,00 R$ 14.250,00 5 UNO LG 
Frio 220V. 

Ar Condicionado Split Piso ao Teto 
R$ 6.900,00 R$ 34.500,00 5 5 UNO RHEEM 

55.000 BTU's Frio 220V Trifásico 

VALOR TOTAL R$ 77.500,00 

VALOR TOTAL R$ n.soo,oo (Setenta e sete mil, quinhentos reais) 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos 

garantia: 02 (dois) anos para o equipamento ofertado, como também assistência técnica durante o 

período da garantia, sem custo adicional, já inserido na proposta de Preços 

Esta incluído 01 (uma) limpeza geral dos equipamentos, a ser realizada após 1 (um) ano de instalação 

Prazo de entrega: A entrega e instalação do Objeto desta Licitação deverá ocorrer em até 10 (dez) 

dias, após a efetiva solicitação do responsável pela secretaria Municipal solicitante. 

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos: 
Banco: sicredi 
Agência: 0715 

Conta: 39717-2 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Pato Bragado, 22/10/2015 

18.563.813/0001-551 

rvsc·: r:r,~·':2c10 DE 
ELETRO·ELET, :ô:.::COS EIREU -ME 

Av. Continental, 134 7 · Sala 02 -Cemro L 85948-000 · Pato Bragadó - f'llraná -



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 
PREGÃO PRESENCIAL 147/2015. 

OBJETO: Futura e eventual aquisição e instalaç,ão de aparelhos 
de ar condicionado, tipo Split. 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de 
Licitação PREGÃO PRESENCIAL N.º 147/2015, que a empresa TVSOM COMÉRCIO 

DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55, com sede na Avenida Continental, n.º 1347 
- Sala 2, Município de Pato Bragado - PR, neste ato representada por seu 
Procurador, o senhor Clóvis Hoffmann, portador da Cédula de Identidade n2. 

8.069.014-8 e do CPF/MF nº 099.074.788-30, realizou visita técnica, conforme 

objeto do edital de Licitação acima especificado. 

Pato Bragado - PR, em 16 de outubro de 2015. 

Djoni Aleander Rohden 
Secretário Municipal de Administração 

Clóvis Hoffmann 
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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r::======:;:::Ra~zão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
1Jj'lfl!1$Vl>Sl;)}\M Avenida Con"')ental,J nº I~'\ - Saln 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

,,,_ ,,,,,,,,.,,., ' Pato ~ .. ,5ado -IParano -/.oncs: (Oxx45)3282-1768 / 9950-1204 
(41!1) 0825-1'3"1 1'111 '111~·4031.J 11 

~.~~', __ .._.':."'.C:,.u_ CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD!ICMS:9063738J- l 7 - Jnsc.Mun: 18001810-0 'l'' "m '"' '"'~'~®''""'"· '"'" 

1P_flf:F~ITURAQQ_~ICÍPIOQÊPATO BRAGADO !fR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 7 · 147 /2015 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRON COS EIUELI - ME 
I!' 

ENDREÇO: Av. Continental, 1347 - Centro - Pato Braga do - Pr. 

ABERTURA: j2ifl0-/2015 , 

HORARIO: [c>9hs00min 

ENVELOPE N.2 01-" PR O POSTA" 
IYijl\A "º MUNtCIPID º' FA'i'O Bl\AGADO 

i'AePl!.1 • PROTOCOLO GERAL 

-
J.I jj_.&$<.:S:S':._. --;-:-:-;---Prot•••'" N':- j \ ".) 
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19/10/2015 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

; Identificação 

Nome Empresarial 
MARLON GIEHL 08196860935 

Nome do Empresário 
MARLON GIEHL 

Nome Fantasia 
META FRIO 

Capital Social 
1,00 

Nº da Identidade 
10069321 

Órgão Emissor 
S5P 

UF Emissor 
PR 

CPF 
081.968.609-35 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
22/04/2013 

[Números~-~ Registro 

CNPJ NIRE 
17.975.139/0001-53 41-8-0163169-0 

CEP 
85948-000 

Bairro 
CENTRO 

Logradouro 
RUA LONDRINA 

Município UF 
PATO BRAGADO PR 
Ponto de Referência 
ESQUINA COM RUA GUARATUBA 

: Atividades . 

1
'- Data de Início de Atividades 

22/04/2013 

Código da Atividade Principal 
43.22-3/02 

Código da 
Atividade 

Secundária 

Número 
601 

Descrição da Atividade Principal 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

Descrição da Atividade Secundária 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 

1 

1 33.14-7/07 

2 93.29-8/99 
3 47.59-8/01 
4 25.42-.0/00 

5 33.13-9/99 

uso industrial e comercial ~ 
Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias " 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não · . · 
especificados anteriormente - ' 

6 47.57-1/00 

7 25.39-0/01 
8 43.21-5/00 

9 47.59-8/99 

10 25.12-8/00 

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
Serviços de usinagem, tornearia e solda 
Instalação e manutenção elétrica 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
Fabricação de esquadrias de metal ??2 

i --· .. - --···- ----··-· ... ~ ... ----·· --- -·--···-··- -·-···· - .. -- "! 

:Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada noi 

L~~~=~,~--~~--~~~:r!ç~-~:----------~------- -~------·-------- ---- -------- ________ .. ____ .. ~---- ----~------·------------ --- "---·-----·-------J 
http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/certificado_acesso.jsf;jsessionid=F99D1F2C91F1EA4078A1862E918DC470.nocle4 1/2 



19/10/2015 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, db. segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. ó, não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado Cómprova as- inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresano na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certfficado emitido com base na Resolução nº 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 

. Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJ uridica/CNP J/fcp!/consulta.asp 

Número do Recibo: ME86966118 

Número do Identificador: 17975139000153 

Data de Emissão: 

.19/10/2015 

http://www22receitafazenda.gov.br~nscricaomei/privatelpages/certificado_acesso.jsfjsessionid=F9901F2C91F1EMD78A1862E918DC47D.node4 212 
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1311012015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

17.975.13910001-53 
MATRIZ 

OME EMPRESARIAL 
MARLON GIEHL 08196860935 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

METAFRIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

2210412013 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
47.59-8-01 .. Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDICA 

~13-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

_QGRADOURO NÚMERO 

601 
COMPLEMENTO 

R LONDRINA 

CEP 
85.948-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

MUNIClPIO 

PATO BRAGADO 

TELEFONE 

(45) 9979-3833 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/10/2015 às 10:44:17 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov .br /prepararl m pressao/lm pri m ePagi na.asp 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2210412013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --

Página: 1/1 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crt7FgeCFSlmprimir ... 

CAIXA 
CAIXA ê:CONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 17975139/0001-53 

Razão Social: MARLON GIEHL 08196860935 

Nome Fantasia:METAFRIO 
Endereço· R LONDRINA 601 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR/ 

• 85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/10/2015 a 07/11/2015 

Certificação Número: 2015100909515191237983 

Informação obtida em 13/10/2015, às 10:07:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

13/10/2015 10:07 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARLON GIEHL 08196860935 
CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alínea·s 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r1º 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 1 ntemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN r1º 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:13:16 do dia 13/10/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/04/2016. 
Código de controle da certidão: .216A.845E.F066.3235 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J 

htlp:/lwww.receita.fazenda.gov.br/P.P,icacoes/ATSPO/CertidaalCNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=17975139000153&passagens=1&tipo=1 111 



GOVERNO 00 ESTADO 
secrflarlO dll l'flnn<111 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013793996-89 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.975.139/0001-53 
Nome: MARLON GIEHL 08196860935 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1de1 

Válida até 10/02/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet . 
www.fazenda.pr.gov,br 

Emffido via Internet Pública {13110/2015 10:08:13) 



CERTIDAO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

924/2015 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: MARLON GIEHL 08196860935 
CPF/CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, 13 de Outubro de 2015 

Número de Autenticidade: 704320193704320 

• ..;.., *~o 0•00 · M-~"" ~· · ... ·-. h~• · '"" ~ ..,,.,.,. 
CHPJ: 95.719.47211l001-05 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARLON GIEHL 08196860935 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Certidão nº: 174680164/2015 
Expedição: 13/10/2015, às 10:04:12 
Validade: 09/04/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARLON GIEHL 08196860935 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

17.975.139/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados. constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON • ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

.fláriano <Pereira áos Santos · 

.flryafa Stefani 'Wommer 
Carfa <Patrícia So6rinlio áe Camargo 
Çraciefe :Martins Leuscli 
Sanára :Mara Signore 

ESC. JURAMENTADOS 

'Maria 'l'erezinlia Sequine{ áe Camargo 
TITULJJl 

C E R T 1 D Ã O (N E G A T 1 V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

MARLON GIEHL - inscrita no CNPJ sob n.º 17.975.139/0001-53, com sede na Rua 
Londrina, n. 0 601, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do 
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 16 de outubro de 2015 - 16h:29min. 

1
. c;;...,;:,-;,:,~~--d-;;M;;~h';;!câ·;;-ciicio Rondo~-· 

· Estado do Paraná 

" CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, 

1 

DEPOSiTAR!O PÚBLICO EAVALIAOOR JUDICIAL · 
Rur:. Tir<!idOnui:;, 1 120 Edif!cio do Fórum 

CNPJ 05.399.393/0001-71 

'~-:::.:.~~'.:.~~~;:.~~.::~~::~:: 

P~k /\'lcvv..,.. ~ 
- Sanára :Mara Signore ~ 

Esc. Juramentada 

Rua Tiradentes, 1120 - Centro - Edificio do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: ( 45) 3254-9709 



MARLON GIEHL 08196860935 
,_~gij~ CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Rua Londrina, 601, Centro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

MfTAl.ÚRGICA f RIMATIZA{ÁO 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO -Pr. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n. º 147 /2015. 

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

MARLON GIEHL 08196860935, inscrita no CNPJ nº. 
17.975.139/0001-53, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARLON 
GIEHL, portador do documento de identidade RG nº 10.062.332-1, emitida pela 
SSP/PR, e do CPF nº. 081.968.609-35, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos 
termos do §6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, 
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 22 de outubro de 2015. 

MarlonGieh 
RG nº. 10.062.332-1 SSP/PR 

Sócio Proprietário 



MARLON GIEHL 08196860935 
,..,-~~ .. zt_L CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Rua Londrina, 601, Centro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

METAtÚRGICA E CLIMATIZAfÃO 

ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n. º 147 /2015. 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRA CÃO 

Prezados Senhores: 

MARLON GIEHL 08196860935, inscrita no CNPJ nº. 17.975.139/0001-53, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARLON GIEHL, portador do 
documento de identidade RG n.º 10.062.332-1, emitida pela SSP/PR, e do CPF 
n.º 081.968.609-35, DECLARA, sob penas da Lei, que não existem 
impedimentos legais para licitar ou contatar com a Administração Publica, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 22 de outubro de 2015. 

MarlonGil 
RG nº. 10.062.332-1 SSP/PR 

Sócio Proprietário 



MARLON GIEHL 08196860935 
~~~12à_ CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Rua Londrina, 601, Centro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

Mf1AlÚRGICA E CUMATl1A(ÁO 

ANEXO III 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.º 147 /2015. 

DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa MARLON GIEHL 08196860935, 
inscrita no CNPJ n.º 17.975.139/0001-53, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. MARLON GIEHL, portador do documento de identidade RG n.º 
10.062.332-1, emitida pela SSP/PR, e do CPF n.º 081.968.609-35, DECLARA, sob 
penas da Lei, que não esta sujeita a qualquer impedimento legal e que não 
fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 22 de outubro de 2015. 



---------~-

MARLON GIEHL 08196860935 
.---"5~ .. 2:l'.lf:..· CNPJ: 17.975.139/0001-53 

Rua Londrina, 601, Centro, Pato Bragado 
TEL/FAX: (45) 9979-3833 

METALÚRGICA E WMATIZA(ÁO 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponente MARLON GIEHL 08196860935, inscrita no CNPJ nº. 
17.975.139/0001-53, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial 
para Fins de Registro e Preço de nº 146/2015, DECLARA sob as penas da Lei, e 
para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores 
municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro 
da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários. 

. . 

Pato Bragado, 22 de outubro de 2015. 

Mal'lon 010ftl 
Ol1N8809H 

Lloirerlna, GOi • C... 
••• ·l'ltelll ... ..... 
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CONSELJtO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 119435/2015 

Razão Social: MARLON GIEHL 
CNPJ: 17975139000153 

Validade: 31/03/2016 

Num. Registro: 55386 Registrada desde : 02/08/2013 
Capital Social: R$ 1,00 
Endereço: RUA LONDRINA, 601 ESQ. C/ R GUARATUBA CENTRO 
Munlciplo/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000 
Objetivo Social: 
Atividade principal:Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração. Atividade secundária: manutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; comércio 
varejista· dea artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; fabricação de artigos de 
serralheria, exceto esquadrias; manutenção e reparação de máquinas aparelhos e 
materias elétricos não especificados anteriormente; comércio varejista especializado de 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso domésticos, exceto 
informática e comunicação;serviços de usinagem, tornearia e solda; instalação e 
manutenção elétrica; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; e fabricação de esquadrias de metal. 
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas às atribuições de seu responsável 
técnico 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável( eis) Técnico(s): .ftu;f~ 
--~""~ ·4~~ ~V ., 

1 - IDONl.R LUIS KIEUNG ,P ~ 
carteira: PR-104899/TD Data de Expedição: 06/08/2009 ~ "fv-0 . · ,, J 
D.esde: 2,2/09/2014 carga HoráJia: 10: H/S .,. . ..,,,"'}' 
Titulo: TECNICO EM REFRIGERAÇAO E AR CONDICIONA,90 Situaçao~Ê!9!.!!t11::otJ1 o.~ 
DO DECRETO 90922 - ART. 03 E 04, COM RESTRIÇAO AOS INCISôS~v.=ocroi:tRETO 
90922 E DO DECRETO 4560/02, CIRCUNSCRITOS À ÁREA DA REFRIGERAÇÃO E AR 
CONDICIONADO. CONFORME DECISÃO CEEMM CREA-PR 1249/2009, O PROFISSIONAL 
POSSUI ATRIBUIÇÕES NA ÁREA DE INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE AQUECIMENTO, 
CALEFAÇÃO E BOMBAS DE CALOR, EXCETO AQUECEDORES A GÁS. 

Para fins de: cadastro 



i) 
j 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade de;sta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n. 0 346419/2015, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s) . 

.. Emitida via Internet em 19/10/2015 11:03:37 

Dispensa-se a assinatura neste documento, confonne Instruo;ão de Servic;o Nº 002/2014. 
A falsificao;ão deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ao;ão penal. 



,_ l~ •\ 

r. 

PREFEl'fURA BO MUNleÍf'IO BE PAftl í1Rl\6ADO 
JIJlfJTOCOLO GfRAI. 

Protocolo N': A 9 2 1-
Data· ?: ?-J/ lo I d 5 
HS: 4º"'6 Oi'. ~, 

1 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
COMl~SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔF:S i , 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL PAR~)FINS úd REGITRO DE PREÇOS Nº. 147/2015. 
DATA DE ABERTURA: 22/10/2015- _HORAR10

1

1
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.2 176/2015 
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N,2 147/2015 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 
147 /2015, que tem como objeto a aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado. 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 
o Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com integrantes da equipe de apoio, 
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE 
REGISTRO DE PREÇOS n.2 147 /2015, o qual tem como objeto a futura e eventual aquisição e instalação 
de aparelhos de ar condicionado, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do 
Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Nove (09) empresas do ramo retiraram o edital conforme consta nos requerimentos anexos ao 
Edital. Destas, apenas três empresas protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, tratando
se das seguintes, Marlon Giehl - MEi, Denise Schuller Marçal de Araujo EPP, e a empresa TVSOM 
Comércio de Eletro-Eletrônicos Eireli - ME, conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão 
deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e os documentos protocolados já 
estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser 
adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos solicitados pelo 
Pregoeiro para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as quais 
estavam assim representadas: Licitante Marlon Giehl - MEi, estava devidamente representa e 
credenciada pelo sócio o senhor Marlon Giehl. Licitante Denise Schuller Marçal de Araujo EPP, estava 
devidamente representa e credenciada pelo senhor Jeverson Marçal de Araújo; e a Licitante TVSOM 
Comércio de Eletro-Eletrônicos Eireli - ME, estava devidamente representa e credenciada pelo 
procurador o senhor Clóvis Hoffmann. Os documentos de credenciamento foram validados pelo 
pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados que apresentassem as Declarações de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na 
condição de Micro Empresa. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.º 01, com as 
respectivas propostas de preços apresentadas, ocasião em que foi lida em voz alta o valor global cotado, 
para entrega do objeto desta licitação, sendo: Licitante Marlon Giehl - MEi apresentou proposta com 
valor global de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais}, Licitante Denise Schuller Marçal de 
Araujo EPP, apresentou proposta com valor global de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos 
reais) e o Licitante TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos Eireli - ME apresentou proposta com valor 
global de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). As propostas de preços foram passadas 
aos representantes para análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da 
mesma forma analisou-as. Neste momento, abriu-se espaço para manifestações, momento em que o 
representante da empresa Marlon Giehl MEi, solicitou a correção da marca do produto cotado no item 7 
da proposta apresentada, passando da Marca Mídea para a Marca RHEEM, justificando que houve um 
mero erro formal, e ainda, que a marca inicialmente cotada, não existe no mercado, a qual foi aceita 
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pelo pregoeiro e pelos demais representantes presentes. As demais licitantes atenderam os requisitos 
mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo. De acordo com o disposto no 
item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de 
apresentação de lances verbais o autor da proposta com o menor preço por item e todas as · 
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores 
ao menor preço Global por item ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos 
termos citados, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase 
de lances verbais, visando melhorar o preço por Item para aquisição do objeto da licitação em pauta. 
Iniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez que as licitantes classificadas manifestaram interesse em 
melhorar o preço final da proposta, nos termos da tabela em anexo. O menor valor global final 
apresentado foi pela Licitante Marlon Giehl - MEi, ao valor global final de R"$ 77.260,00 (setenta e sete 
mil duzentos e sessenta reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, contendo a 
documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e 
rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no item 11 do 
Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o 
PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O OBJETO DESTE CERTAME a Licitante Marlon Giehl -
MEi, ao valor global final de R$ 77 .260,00 (setenta e sete mil duzentos e sessenta reais). Após isto, e 
como não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e sessão às nove horas 
e cinquenta e dois minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão presentes. Não houve 
pedido de interposição de recurso. 

~ ~\ ===============================================-j 
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TABELA DE LANCES 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N,2 147/2015 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

LICITANTE VALOR 1.2 LANCE 2,!! LANCE 3.2 LANCE 

GLOBAL 

INICIAL (R$) 

Marlon Giehl - MEi R~ 77.500,00 77.450,00 77.300,00 77.280,00 

Denise Schuller Marçal de Araujo EPP R~ 77.500,00 77.400,00 77.290,00 77.270,00 

TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos R~ 77.500,00 77.350,00 Declinou 

LICITANTE 4.2 LANCE 

Marlon Giehl - MEi 77.260,00 

Denise Schuller Marçal de Araujo EPP Declinou 

================================================·~ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 147/201S. 
OBJETO: Futura e Eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 147 /2015, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe 
de apoio apresenta a proposta apresentada pela empresa Marlon Giehl - MEi, ao valor global final de R$ 
77.260,00 (setenta e sete mil duzentos e sessenta reais), como a de menor preço para o objeto deste 
Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atend'eu todos os critérios previstos no Edital de Licitação 
em pauta. 

Pato Bra77R, em 22 de outubro de 2015. 

(jb)v~J 
ni Aleander Rohden 

Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 146/2015. 
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 146/2015. 
PARECER: 
Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade 

Pregão, tipo "menor preço global''. o qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e 
eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado (tipo Split), conforme termo de referência. 

Como estabelecido no art. 4º, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal O Presente nº 4189), no dia 08/10/2015, fls. 39, Diário Oflcial Eletrônico nº 768, fls. 
02 de 07 /10/2015 e TCE/PR de 07 /10/2015, ficando definida a data de 22 de outubro de 2015 
as 09h10 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este segundo Parecer jurídico é facultativo, não vinculante, ou 
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria jurídica, uma vez que não há 
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital e da Minuta do Contrato. É um parecer 
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados 
pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer 
verificando: Se as empresas que realizaram os orçamentos prévios e efetivamente participaram 
do certame não ofertaram propostas incompatíveis com seus preços de mercado; Se os 
requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das empresas 
participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no edital foram 
seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. 

Analisando a Ata nº 176 depreendemos que: No dia, hora e local previamente 
designado, identificou-se que 08 empresas retiraram o edital sendo que três empresás do ramo 
compareceram ao certame, conforme anotado em ata. 

A análise de vinculação do orçamento prévio ao teto da proposta não é 
necessária a partir do momento em que o Secretário requerente optou pelo menor orçamento 
encontrado para estabelecer o teto, pois todas as propostas apresentadas deverão ficar aquém 
deste teto. A atuação empresarial das empresas participantes é condizente com o objeto a ser 
adquirido; 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do 
procedimento. nos termos do Relatório de julgamento. 

Pato Bragado/PR, 22 de out o dei'11. 

• 

í a(k} 
. 11 /PR 56100 

curadora Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.!! 147/201S. 
OBJETO: Futura e Eventual aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Marlon Giehl - MEi, ao valor global final de R$ 77.260,00 (setenta e sete mil duzentos e sessenta 
reais), para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros 
documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 22 de outubro de 2015. 

i. ger 
refeito do Município 
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